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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT
  

 
 

 
 

 
 

Autos nº: 1000138-34.2018.8.11.0002
 

 
  

 
  

 
  

 
  

 
  

CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S.A. e respectivas filiais, sucessora por incorporação de EMPRESA BRASILEIRA

DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A. e respectivas filiais, conforme Assembleia Geral

Extraordinária realizada em 18 de dezembro de 2014, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, 780, Torre B, 16º andar, Santo Antonio –

CEP: 04709-110 – São Paulo – SP, por seus advogados, vem, respeitosamente, perante Vossa

Excelência, aduzir e requerer o seguinte:
  

Primeiramente, em razão da Operação de Incorporação das sociedade NET

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.108.786/0001-65, e da sociedade

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A. inscrita no CNPJ sob o nº

33.530.486/0001-29, pela empresa CLARO S.A., aprovada em Assembleia Geral da Incorporadora na

data de 18 de dezembro de 2014, importante informar, a este juízo, que passa a CLARO S.A. a suceder

em todos os direitos e obrigações, das sociedades incorporadas, de acordo com os ditames do artigo 227,

da Lei 6404/1976, artigo 110, do NCPC, e artigo 1116, do CC/02.
  

Em decorrência disto, importante que Vossa Excelência conheça a

incorporação societária e, neste contexto, determine a adequação do polo processual para que

conste, como parte do feito, em lugar da NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. e/ou da EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A., a CLARO S.A. (inscrita no CNPJ sob o nº

40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, 780, Torre B, 16º andar Bairro Santo Antonio –

CEP: 04709-110 – São Paulo – SP), em decorrência da incorporação societária e da sucessão

empresarial/processual, sendo o feito conduzido, desde logo, pela Incorporadora CLARO S.A.,

procedendo-se com as anotações necessárias, nos autos e no Sistema de Informação Judicial Eletrônica, 

requerendo que, para fins de cumprimento do inciso I, do artigo 106, do Novo Código de Processo Civil,

todas as notificações e intimações endereçadas para peticionária sejam remetidas para o endereço acima
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fornecido.
  

Para tanto, a peticionaria requer a juntada aos autos dos seus Documentos

Constitutivos, da referida Ata de Assembleia Geral Extraordinária, do Instrumento de Procuração e

Substabelecimento de Mandato para os advogados do seu departamento jurídico interno, do

Substabelecimento de Mandato para o advogado titular do escritório que presta serviços para a sociedade,

bem como do Substabelecimento de Mandado para os demais advogados que lhe prestam serviço, 

declarando o subscritor desta, sob as penas da Lei, de acordo com a o inciso IV, do artigo 425, do

Novo Código de Processo Civil, que todos os documentos juntados (que não estão no original ou

em cópias autenticadas) são rigorosamente idênticos aos originais.
  

Ato seguinte, a peticionaria requer o cadastramento dos seus procuradores,

requerendo, também, que todas as intimações dos atos processuais sejam procedidas

exclusivamente em nome Valdemir Sousa Cordeiro, oab/MG 86.727, sob pena de nulidade, eis que é

este o advogado que representa o escritório que presta serviços para a sociedade peticionária neste

Estado.
  

Pede deferimento.
 

 
 

Várzea Grande, 28 de março de 2018.
 

                                         
 

 
 

Valdemir Sousa Cordeiro
 

OAB/MG 86.727
 

 
 

 
 

Anna Luiza Cândida da Paixão
 

OAB/MG 165.231
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Num. 12464963 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 28/03/2018 17:55:19
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHZWHWXQC



 

 
 

 

P
ág

in
a1

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - 

EPP, já devidamente qualificada nos presentes autos do Pedido de Recuperação Judicial em 

epígrafe, por seus advogados que a esta subscrevem, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, manifestar e, ao final, requerer o quanto segue. 

1. BREVE SÍNTESE 

Trata-se de pedido de recuperação judicial proposto por Ação Comercio e Serviços 

de Moveis e Informática Ltda, o qual obteve o deferimento do seu processamento aos 24.01.2018. 

No entanto, após o deferimento, o Banco do Brasil S/A, numa maneira forçada de 

receber seu crédito, está promovendo a retenções de valores na conta bancária de titularidade da 

recuperanda, no intuito de amortizar o crédito sujeito ao presente procedimento, o que merece ser 

rechaçado por este r. Juízo. 
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Demais disso, como já noticiado na exordial, a recuperanda tem como considerável 

parte de sua receita, contratos entabulados com órgãos públicos, uma vez que corriqueiramente 

participa de licitações, concorrências, etc, para a venda de produtos de papelaria. 

No entanto, na prática, alguns órgãos e entes públicos corriqueira e inesperadamente 

passaram a criar percalços para tumultuar a realização de pagamentos à recuperanda por produtos 

já vendidos/entregues, o que foge dos princípios da legalidade, boa-fé contratual e isonomia. 

Isso porque, essas instituições começaram a exigir a apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos Tributários e Trabalhistas quando da programação dos pagamentos, mesmo 

tendo contratos firmados, nota fiscal emitida e mercadoria entregue. 

Desta feita, a presente manifestação é no sentido de requerer ao Banco do Brasil que 

cesse imediatamente as retenções de valores na conta bancária, devolva os montantes já 

amortizados após o pedido de recuperação judicial; e que os órgãos públicos que serão listados 

no decorrer desta manifestação sejam compelidos a pagarem à recuperanda, por produtos já 

vendidos e/ou serviços já realizados, dispensando a apresentação das certidões negativas de 

débitos fiscais e trabalhistas. 

2. DA NECESSIDADE DE RECEBIMENTO DE VALORES DE ÓRGÃOS 

PÚBLICOS SEM A APRESENTAÇÃO DE CND TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS 

Conforme já explicitado na exordial, o ramo de atuação da empresa recuperanda é a 

comercialização de produtos de papelaria, livraria, aviamentos, brinquedos, instrumentos 

musicais, artigos eletrônicos e de informática, móveis para escritórios e serviços de gráfica. 

O principal objetivo dos sócios, ao criarem essa empresa, era a participação em 

licitações públicas no Estado de Mato Grosso, o que efetivamente lograram êxito desde o início 

das suas atividades. 

Alguns contratos com entes/órgãos públicos ainda estão vigentes, ao que merecem 

atenção, uma vez que os serviços e fornecimentos de materiais já foram prestados, contudo, 

alguns órgãos se recusam a efetuar pagamentos a empresas em recuperação judicial 
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unicamente por não possuírem mais as Certidões Negativas de Recuperação Judicial e 

Certidões Negativas de Débitos Tributários e/ou Trabalhistas em dia. 

Ora, em que pese a legislação estabelecer que é obrigação da contratada manter as 

condições habilitarias, dentre elas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista (CNDTs), é fato 

incontroverso que tais fatos não podem ser motivos de NÃO PAGAMENTO por parte da 

Administração Pública. 

Isso porque a regularidade fiscal é apenas requisito para habilitação nos 

procedimentos licitatórios, não podendo, em hipótese alguma, serem utilizados como óbice ao 

pagamento de materiais já fornecidos. 

Na Lei n.º 11.101/2005, insta observar que o seu artigo 52, inciso II, define que o 

juiz, ao deferir o processamento da recuperação judicial, determinará a dispensa da apresentação 

de certidões negativas para que o devedor venha a exercer suas atividades, exceto para contratação 

com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

Tal situação, inclusive, foi rechaçada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cuiabá nos autos de número 0037362-08.2015.811.0041, código 1031223, que em caso idêntico 

determinou aos órgãos e entes públicos que não criassem empecilhos para pagamento à 

recuperanda, referente a serviços já prestados e concluídos: 

“III – No tocante ao pedido de ordem para que os órgãos citados na pagina 22 da 

peça inaugural (fl. 25) se abstenham de exigir as Certidões Negativas de Débitos 

Tributários para efetuarem pagamentos correspondentes aos serviços já prestados, 

razão assiste à requerente. 

Isto porque, diante do contexto jurídico apresentado, tais exigências são um 

absurdo sem tamanho, haja vista se tratar de recebimento de contrato e serviços 

já realizados pela autora, o que, inclusive, pode ter colaborado sobremaneira para 

a situação de crise econômico-financeira relatada pela requerente que motivaram 

o presente pedido de recuperação judicial. 

Num. 12464980 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 28/03/2018 17:55:03
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYKSBLWGZ



 
 

 

P
ág

in
a4

 

Consigne-se que os débitos fiscais não se submetem ao plano de recuperação 

judicial, sendo, portanto, exigíveis de forma imediata nos termos da legislação 

especial da execução fiscal, não havendo o que se falar em exigência das Certidões 

para o pagamento dos créditos devidos à requerente por serviços já prestados, sob 

pena de enriquecimento ilícito. 

Inobstante, há que se levar em consideração a situação atual da autora, justamente 

por conta de crise econômico-financeira e o não recebimento dos contratos e 

serviços já realizados agrava e dificulta ainda mais sua superação, pois necessita 

da contraprestação para complementar seu fluxo de caixa e dar continuidade às 

suas atividades. 

Veja-se que as exigências dos entes contratantes, além de não ter apresentado 

respaldo legal, segue na contra mão do processo recuperatório, que tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira da 

empresa devedora, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

(...) 

Destarte, para propiciar a preservação da empresa como unidade produtora e com 

fulcro no art. 47 da Lei n°. 11.101/2005, defiro a medida perseguida pela 

requerente para determinar seja oficiado aos órgãos indicados às fls. 22 da petição 

inicial (SINFRA/MT – Secretaria de Infraestrututra, SECID/MT – Secretaria de 

Estado das Cidades e DNIT – Departamento Nacional de Infraestruturas de 

Transporte) para que se abstenham de exigir as respectivas Certidões Negativas de 

Débitos e/ou condicionar a apresentação destas como requisito para proceder a 

liberação de pagamentos correspondentes à serviços já prestados pela autora”. 

Os órgãos que a Requerente já prestou serviços são as Prefeituras Municipais de 

Várzea Grande/MT e Tangará da Serra/MT. 
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A recuperanda faz sua parte. Cumpre com o exigido no contrato, tem despesas, 

contrata funcionários, e não será justo que chegue ao ponto de suplicar a este Juízo que force o 

Poder Público a pagá-la. E se há a necessidade de fazê-lo, então é medida que deve ser tomada. 

A exigência (ilícita) da apresentação dessas certidões pode gerar um caos financeiro 

na Requerente, e não se pode deixar de frisar que um dos motivos que levou à sua crise foi o 

atraso, distratos ou a negativa de pagamento pelo Poder Público, como já relatado. 

Portanto, requer a este r. Juízo que seja determinado aos órgãos listados acima 

que efetuem os pagamentos retidos em decorrência da não apresentação de certidão 

negativa de débitos tributários e trabalhistas, uma vez que a retenção dos valores devidos 

pela prestação dos serviços já executados afronta o princípio da legalidade, gerando 

consequente enriquecimento ilícito por parte da administração. 

3. DAS RETENÇÕES DE VALORES APÓS O PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O Banco do Brasil S/A foi arrolado na relação de credores porque, há 

considerável tempo, pactuou com a recuperanda contrato que previa abertura de conta 

corrente e limite de crédito oriundo do BNDES, prevendo a amortização de parcelas do 

empréstimo mês a mês. A conta corrente que ficou atrelada à operação com a recuperanda é 

a de número 58698-6, da agência 7139-0 (Doc. 01). 

Do extrato da mencionada conta, observa-se que foram amortizados, a título de 

antecipação dos créditos sujeitos à recuperação judicial, por iniciativa das instituições 

financeiras, os valores descritos na tabela que abaixo segue: 

DATA VALOR 

16/03/2018 R$ 182,85 

19/03/2018 R$ 49,03 

20/03/2018 R$ 49,57 

TOTAL R$ 281,45 
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Tal realidade pode, inclusive, ser confrontada pelo extrato das aplicações (Doc. 

02), visto que no aludido documento temos o valor amortizado, indicado na tabela acima, 

tornando-se evidente que o BB vem usando tais valores para amortização dos créditos, que 

devem ser restituídos à recuperanda Dismafe S/A. 

Esse valor acima descrito precisa ser liberado em favor da recuperanda para 

subsidiar o processo de recuperação judicial em questão, bem como fomentar as atividades 

com pagamento de folha, compra de insumos, etc. 

Esse dinheiro é o fôlego que a recuperanda necessita para dar continuidade às 

suas atividades, mas como se vê, o Banco do Brasil se negam em cessar as amortizações, 

utilizando-os como forma de pagamento forçado das dívidas sujeitas a esta recuperação 

judicial, o que não pode ser permitido pelo Poder Judiciário. 

Os documentos que comprovam as transações entre a recuperanda e o Banco do 

Brasil são os extratos e o contrato, demonstrando com clareza o valor pactuado, a data e o 

valor das amortizações. 

Porque anteriores ao pedido de recuperação judicial, o saldo devedor, que 

inclusive já foi arrolado na lista de credores inicial, sem qualquer sombra de dúvidas, 

se sujeita ao processo recuperacional, pois nem de longe os aludidos créditos seriam 

contemplados pela regra excetiva do § 3º do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005. 

Assim, por serem anteriores ao pedido de recuperação, por estarem inscritos no 

rol de credores e por se sujeitarem ao processo concursal, os créditos dos bancos acima 

listados estão com sua exigibilidade suspensa (LRE, art. 49, c/c 6º, § 4º), e ainda que não 

estivessem, o BB não poderia se valer de capital das recuperandas para abatimento de 

débitos. Nesse sentido, já se decidiu o TJMT: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINAR 

AFASTADA - PRECLUSÃO PRO IUDICATO - RETENÇÃO DE CRÉDITOS - 

COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 49, CAPUT, LEI N° 
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11.101/2005 - AGRAVO DESPROVIDO. Não ocorre a preclusão pro iudicato, 

quando o magistrado adota o princípio do poder geral de cautela para tomar 

medidas que promovam verdadeira eficácia ao bem jurídico objeto da lide. Em 

se tratando de empresa em recuperação judicial, não é possível a retenção de 

créditos como compensação em razão do que estabelece o art. 49, caput, da Lei 

n° 11.101/2005, salvo se o crédito se enquadrar em uma das exceções do art. 49, 

§3°, da lei. (TJMT, RAI 81359/2010. Des. Carlos Alberto Alves da Rocha. 5ª 

Câmara Cível. J. 06.10.2010). 

A devedora se encontra em pleno processo de soerguimento e a liberação de tais 

valores é vital para a manutenção da atividade, dos postos de trabalho, aquecimento da 

economia e preservação das empresas (art. 47 da Lei 11.101/2005), sendo necessária a 

determinação imediata de liberação desses valores em favor da recuperanda, bem como para 

que o banco se abstenha de proceder com novas retenções. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer, sejam oficiadas a Prefeitura do Município de Várzea 

Grande/MT (Avenida Castelo Branco, 2500, Centro Sul, Várzea Grande/MT, CEP 78125-

700) e a Prefeitura do Município de Tangará da Serra/MT (Avenida Brasil, 2350-N, Jardim 

Europa, Tangará da Serra/MT, CEP 78300-000) para que realizem os pagamentos de serviços 

já realizados e/ou produtos já fornecidos pela recuperanda, dispensando a apresentação de 

certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, sob pena de aplicação de multa diária 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por eventual descumprimento; 

Requerem, seja oficiado o Banco do Brasil S/A S/A (Agência 7139-0 – Avenida 

Couto Magalhães, 2687, Centro Norte, Várzea Grande/MT, CEP 78110-400), para que: 

a)  se abstenha de retirar (imediatamente) qualquer valor das contas de 

titularidade da recuperanda, no intuito quitar eventual crédito decorrente de 

relação existente entre as partes; 
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b) devolva, em 24 (vinte e quatro) horas, o valor de R$ 281,45 (duzentos e oitenta 

e um reais e quarenta e cinco centavos), debitados da conta corrente número 

58698-6, da recuperanda, para quitação das parcelas vencidas, bem como 

qualquer valor retido após o pedido de recuperação judicial (11/01/2018) e 

utilizados para amortização de dívidas também após a recuperação judicial, 

transferindo tais valores para a conta corrente número 37348-6, da agência 

1689, do Banco Itaú Unibanco, de titularidade da recuperanda; 

c) deixe imediatamente de reter os valores que se encontram nas contas 

vinculadas e garantidas, liberando-os, para que a empresa possa fazer uso deles 

para o desenvolvimento de suas atividades, que cuja utilização será fiscalizada 

pela Administradora Judicial, sob pena de aplicação de multa diária no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por eventual descumprimento. 

Por fim, requer a juntada da guia e comprovante de pagamento referente à segunda 

parcela das custas de ajuizamento da presente demanda (Doc. 03 e 04). 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 28 de março de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14485 

AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15948 

VITTOR ARTHUR GALDINO – OAB/MT 13955 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-A 
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Extrato de Conta Corrente

Cliente ACAO COMERCIO E SERVICOS

Agência: 7139-0    Conta: 58698-6

Lançamentos

Dia Histórico Valor

100,28 (+)28/02/2018 Saldo Anterior

98,06 (+)01/03/2018 Cielo Vendas Débito

48,33 (+)02/03/2018 Cielo Vendas Débito

150,00 (+)05/03/2018 TED-Crédito em Conta
077 0001    99812657134 EMMANUELY DANT

456,80 (+)05/03/2018 Cielo Vendas Débito

375,00 (-)05/03/2018 Tarifa Pacote de Serviços
Tarifa referente a 05/03/2018

85,00 (+)06/03/2018 Transferência recebida
06/03 7139      11481-2 COMPATIVEL COM

141,48 (-)06/03/2018 Pagamento de Impostos
FGTS ARRECADACAO GRF

101,74 (-)06/03/2018 Pagamento de Impostos
FGTS ARRECADACAO GRF

104,91 (-)06/03/2018 Pagamento de Impostos
FGTS ARRECADACAO GRF

105,43 (-)06/03/2018 Pagamento de Impostos
FGTS ARRECADACAO GRF

105,96 (-)06/03/2018 Pagamento de Impostos
FGTS ARRECADACAO GRF

37,56 (-)06/03/2018 Cielo - Cartoes

37,56 (+)06/03/2018 Estorno de Débito

159,19 (-)06/03/2018 Cielo - Cartoes

159,19 (+)06/03/2018 Estorno de Débito

70,26 (-)06/03/2018 Cielo - Cartoes

70,26 (+)06/03/2018 Estorno de Débito

81,29 (-)06/03/2018 Cielo - Cartoes

81,29 (+)06/03/2018 Estorno de Débito

120,29 (-)06/03/2018 Cielo - Cartoes

120,29 (+)06/03/2018 Estorno de Débito

57,42 (+)07/03/2018 Cielo Vendas Débito

400,00 (+)08/03/2018 Transferência recebida
08/03 2764      51551-5 CRISTIANO C A

74,99 (+)08/03/2018 Cielo Vendas Débito

52,73 (-)08/03/2018 Compra com Cartão
08/03 12:46 BIG LAR VARZEA GR

438,45 (-)08/03/2018 Pagamento de Título
POST LINE SERVICOS LTDA ME

58,27 (+)09/03/2018 Cielo Vendas Débito

68,00 (-)09/03/2018 Pagamento de Título
ITAU UNIBANCO S.A.

32,12 (+)12/03/2018 Cielo Vendas Débito

52,83 (+)12/03/20 Bradesco Crédito
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Extrato de Conta Corrente

Cliente ACAO COMERCIO E SERVICOS

Agência: 7139-0    Conta: 58698-6

Lançamentos

Dia Histórico Valor

18

22,89 (+)13/03/2018 Cielo Vendas Débito

139,24 (+)14/03/2018 Cielo Vendas Débito

117,66 (-)14/03/2018 Pagto conta telefone
OI/14 BRT CELULAR

17,98 (+)15/03/2018 Cielo Vendas Débito

182,85 (-)16/03/2018 Pagto cartão crédito
BNDES VISA

7,95 (+)19/03/2018 Cielo Vendas Crédito

41,08 (+)19/03/2018 Cielo Vendas Débito

49,03 (-)19/03/2018 Pagto cartão crédito
BNDES VISA

49,57 (+)20/03/2018 Cielo Vendas Débito

49,57 (-)20/03/2018 Pagto cartão crédito
BNDES VISA

37,56 (-)20/03/2018 Cielo - Cartoes

37,56 (+)20/03/2018 Estorno de Débito

70,26 (-)20/03/2018 Cielo - Cartoes

70,26 (+)20/03/2018 Estorno de Débito

81,29 (-)20/03/2018 Cielo - Cartoes

81,29 (+)20/03/2018 Estorno de Débito

120,29 (-)20/03/2018 Cielo - Cartoes

120,29 (+)20/03/2018 Estorno de Débito

159,19 (-)20/03/2018 Cielo - Cartoes

159,19 (+)20/03/2018 Estorno de Débito

0,00 (+)21/03/2018 S A L D O

Informações Adicionais

0,00Juros

29/03/2018Data de Debito de Juros

0,00IOF

02/04/2018Data de Debito de IOF

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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26/03/2018 Arrecadação do Tribunal de Justiça de Mato Grosso

http://arrecadacao.tjmt.jus.br/#/boleto/0 1/1

Guia0

Nosso Número: 28005860000718082-X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

17078
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00718.082175 7 74800000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 17078.211.03.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes 
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 31/03/2018 
Data de Expedição: 26/03/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Nosso Número: 28005860000718082-X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

17078
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00718.082175 7 74800000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 17078.211.03.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes:
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 31/03/2018  
Data de Expedição: 26/03/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Banco do Brasil | 001-9 |  00190.00009 02800.586006 00718.082175 7 74800000108031

Sacador/Avalista Código de Baixa  

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.
Vencimento 
31/03/2018

Cedente 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS - CNPJ: 01.872.837/0001-93
Agência / Código Cedente 

3834-2 / 4064-9
Data Documento 

26/03/2018
Nº do documento

17078
Espécie Doc 

REC
Aceite 

Não
Data do Processamento Nosso Número 

28005860000718082-X
Nº da Conta/Respons. 

 
Carteira 

17
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

R$ 1.080,31
(=) Valor do Documento 
R$ 1.080,31

(-) Desconto/Abatimento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(-) Outras Deduções 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Mora/Multa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Outros Acréscimos 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(=) Valor Cobrado 
R$ 1.080,31

Sacado: 

ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP - CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11
 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação
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Instruções:  

Não receber após a data de vencimento Receber este titulo somente no valor integral.
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada

Agência/conta: 1689/37348-6 CNPJ: 16.793.330/0001-11 Empresa: ACAO C E S DE M E
INFORMATICA 

Dados do pagamento
Identificação no meu

comprovante: 2ª PACELA DE 6

 Pagador final:
 Agência / Conta:  1689/37348-6  CPF/CNPJ:

 Razão Social:  ACAO C E S DE M E INFORMATICA  16.793.330/0001-11

00190.00009  02800.586006  00718.082175  7  74800000108031 

 Beneficiário: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  01.872.837/0001-93  31/03/2018

 Valor do documento (R$):
 1.080,31

 (-) Desconto (R$):
 0,00

 (+) Juros / mora / multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E
INFORMATICA L  16.793.330/0001-11  1.080,31

 Data de pagamento:
 27/03/2018

 Autenticação mecânica:  Pagamento realizado em espécie:
 28F1A6692F1DF24D63B820D8E8E8E0367540CC33  Não

Operação efetuada em 27/03/2018  às 15:26:53 via bankline, CTRL 10022.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRIETO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE – MT.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

Sob o nº 1000138-34.2018.811.0002 

Recuperação Judicial  

 

    INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA., sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.283.636/0005-06, com sede social na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cadiriri, n.º 666, 738 e 748 - CEP 03109-040, endereço 

eletrônico: www.foroni.com.br, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seu 

advogado e bastante procurador que está subscreve, nos autos da ação em epígrafe que promove AÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME – EPP, requerer a juntada de 

instrumento de procuração e atos constitutivos da peticionária, pugnando pelo regular cadastramento 

de seu patrono para o recebimento de intimações pertinentes ao feito. 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo – SP, para Várzea Grande – MT,  

27 de março de 2018. 

 

ALBERTO CORDEIRO 

OAB/SP nº 173.096 
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Plano de recuperação judicial e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

Autos 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA - EPP – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus procuradores abaixo 

assinado, vem à presença de Vossa Excelência apresentar o presente Plano de Recuperação 

Judicial, elaborado por Galdino, Sguarezi & Vieira Advogados Associados, conforme 

previsto no art. 53 da Lei 11.101/2005, dentro do prazo de 60 dias contados da publicação 

da r. decisão que deferiu o processamento da recuperação, juntamente com Laudo 

Econômico-Financeiro (Anexo I), Laudo de Viabilidade Econômico-financeira (Anexo II), 

bem como com o Laudo de Avaliação dos bens das empresas (Anexo III), além das 

planilhas contendo a forma de pagamento aos credores (Anexo IV), todos elaborados pela 

empresa VR Consultores & Auditores S/C Ltda.  

Ainda, o referido plano foi elaborado prevendo de forma clara e objetiva 

o modo para superar a crise financeira da recuperanda, minimizando as perdas de todos os 

envolvidos. 
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Portanto, requer a juntada do presente Plano de Recuperação Judicial aos 

autos, para a devida publicidade.  

Outrossim, requer seja o quadro de credores apresentado pelo 

administrador judicial publicado no mesmo edital que contenha o aviso aos credores 

sobre o recebimento do plano, devido ao alto custo da publicação dos editais para as 

recuperandas. 

Nestes termos, pedem deferimento. 

Cuiabá/MT, 28 de março de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14.485. 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948. 

VITTOR ARTHUR GALDINO – OAB/MT 13.955. 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16.289-A. 
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PROCESSO Nº. 1000138-34.2018.8.11.0002 

4ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - EPP  

 

 

VITTOR ARTHUR GALDINO 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO 

GALDINO, SGUAREZI & VIEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

28/03/2018 

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO AOS CREDORES, FORNECEDORES, 

TRABALHADORES E TODOS OS INTERESSADOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA AÇÃO 

COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA – EPP. 
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PARA O PLANO ..................................................................................................................... 13 
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PLANO ..................................................................................................................................... 16 

PROPOSTA DE PAGAMENTO - PRINCÍPIOS .................................................................... 17 
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PROJETADO ........................................................................................................................... 18 

FLUXO DE CAIXA GERAL PROJETADO PARA 7 
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DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ...................................................................... 19 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TROUXE INOVAÇÕES RELEVANTES PARA EMPRESAS QUE SE 

ENCONTRAM EM CRISE FINANCEIRA. VISA PROTEGER TEMPORARIAMENTE EMPREENDIMENTOS 

VIÁVEIS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO FINANCEIRA CRÍTICA. CONCEDE AOS CREDORES A 

CHANCE DE TOMAR DECISÕES QUANTO À COTA DE SACRIFÍCIO A QUE CADA UM PODE OU QUER 

SE SUBMETER, A FIM DE PERMITIR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES OU A SUA LIQUIDAÇÃO 

IMEDIATA, SENDO CERTO QUE A MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PRODUTIVA DEVE SER BUSCADA 

SEMPRE QUE POSSÍVEL, POIS PERMITIR A LIQUIDAÇÃO FORÇADA DE UMA EMPRESA, DIVIDINDO 

OS ATIVOS E LIQUIDANDO-OS, SEMPRE SE MOSTROU UMA FORMA INEFICAZ DE SOLUÇÃO DOS 

PROBLEMAS FINANCEIROS DOS ENVOLVIDOS. 

A LEI N. 11.101/2005 É CONSIDERADA UM INSTRUMENTO JURÍDICO AVANÇADO NA RESOLUÇÃO 

DE CONFLITOS DE EMPRESAS QUE PASSAM POR CRISE FINANCEIRA.  

O PRESENTE PLANO CONTEMPLA A FORMA DE PAGAMENTO DE TODOS OS CRÉDITOS SUJEITOS À 

PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PERMITINDO QUE AO LADO DA SATISFAÇÃO DE SEU 

PASSIVO AS EMPRESAS CONTINUEM COM SUAS ATIVIDADES, EXPLORANDO O KNOW-HOW 

ADQUIRIDO DOS ADMINISTRADORES, QUE, AGREGADAS A NOVOS CONCEITOS DE GESTÃO, 

PERMITA QUE SEJA ATINGIDO O OBJETIVO DE REERGUIMENTO DO EMPREENDIMENTO, COM 

MINIMIZAÇÃO DE PERDAS A TODOS OS ENVOLVIDOS. 

PARTICIPAÇÃO DOS CREDORES NA ELABORAÇÃO DO PLANO IDEAL PARA 

TODOS 
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PARA QUE O OBJETIVO DA LEI POSSA SE CONCRETIZAR É FUNDAMENTAL A APROVAÇÃO DO 

PRESENTE PLANO DE RECUPERAÇÃO, NOS MOLDES ORIGINAIS OU MEDIANTE ALTERAÇÕES 

SOFRIDAS POR MEIO DE DISCUSSÃO DE PLANO ALTERNATIVO APRESENTADO EM ASSEMBLEIA 

PELOS CREDORES QUE NÃO CONCORDAREM COM OS TERMOS DO PLANO ORIGINARIAMENTE 

OFERTADO. 

ASSIM, IMPORTANTE QUE OS CREDORES PARTICIPEM NA TOMADA DE DECISÃO DO FUTURO DAS 

RECUPERANDAS, DISCUTINDO SOBRE AS CONDIÇÕES POSTAS NO PLANO APRESENTADO. ESSE 

INCENTIVO É FORTEMENTE ENCORAJADO E DEFENDIDO PELOS ELABORADORES DO PLANO. 

A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DE RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL POR ESTE R. JUÍZO, TODOS OS CREDORES TÊM A FACULDADE DE, NO PRAZO LEGAL E 

DECADENCIAL DE 30 DIAS, APRESENTAR OBJEÇÃO A ELE. SEM PREJUÍZO DESSA MEDIDA, 

PODEM, NO MESMO PRAZO, PROCURAR OS ELABORADORES DO PLANO, GALDINO, 

SGUAREZI & VIEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA OFERECEREM SUAS CRÍTICAS 

E SUGESTÕES. PODEM, AINDA, ENCAMINHAR PROPOSTAS ALTERNATIVAS PARA DISCUSSÃO EM 

ASSEMBLEIA PELO MEIO QUE MELHOR LHE CONVIR. 

DE UMA FORMA OU DE OUTRA, OS ELABORADORES DO PLANO, JUNTAMENTE COM OS DIRETORES 

DAS RECUPERANDAS, CONVIDAM TODOS OS CREDORES À EFETIVA PARTICIPAÇÃO E 

ENGAJAMENTO NA TOMADA DE DECISÕES PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 

MINIMIZAÇÃO DAS PERDAS DOS CREDORES, DOS TRABALHADORES E DE TODA SOCIEDADE. 

OBJETIVO DA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS 
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A LEI N. 11.101/2005, EM VIGOR HÁ MAIS DE 12 ANOS, É UM MARCO NAS RELAÇÕES 

EMPRESARIAIS EXISTENTES HOJE NO PAÍS, POIS SE AMOLDA AOS DITAMES MUNDIAIS DE 

MODERNIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO E EQUALIZAÇÃO DE PASSIVO DE EMPRESAS EM 

CRISE.  

O OBJETIVO DA REFERIDA LEI VEM INSCULPIDO EM SEU ARTIGO 47, SENÃO VEJAMOS: “A 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE 

PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, 

PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À 

ATIVIDADE ECONÔMICA.” 

ADEMAIS, OS SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS DEVEM TER COMO OBJETIVOS: 

 A INTEGRAÇÃO NOS SISTEMAS JURÍDICO E COMERCIAL MAIS AMPLOS DE UM PAÍS;  

 A MAXIMIZAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS DE UMA EMPRESA, COM UMA OPÇÃO DE 

REORGANIZAÇÃO; 

 UM EQUILÍBRIO CUIDADOSO ENTRE LIQUIDAÇÃO E REORGANIZAÇÃO; 

 UM TRATAMENTO EQUITATIVO DOS CREDORES EM SITUAÇÃO SEMELHANTE; 

 A RESOLUÇÃO OPORTUNA, EFICIENTE E IMPARCIAL DAS INSOLVÊNCIAS; 

 A PREVENÇÃO DO DESMEMBRAMENTO PREMATURO DOS BENS DO DEVEDOR PELOS 

DIFERENTES CREDORES; 
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 UM PROCESSO TRANSPARENTE QUE CONTENHA INCENTIVOS À VERIFICAÇÃO E AO 

FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES; 

 O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DOS CREDORES EXISTENTES E O RESPEITO DA 

PRIORIDADE DOS PEDIDOS COM UM PROCESSO PREVISÍVEL E INSTITUÍDO; 

SE UMA EMPRESA NÃO FOR VIÁVEL, A LEI DEVE ATUAR, PRINCIPALMENTE, NO SENTIDO DE UMA 

LIQUIDAÇÃO RÁPIDA E EFICIENTE, PARA MAXIMIZAR A RECUPERAÇÃO, EM BENEFÍCIO DOS 

CREDORES. A LIQUIDAÇÃO PODE INCLUIR A PRESERVAÇÃO E VENDA DA EMPRESA, COMO 

ENTIDADE DISTINTA DA ENTIDADE JURÍDICA. 

POR OUTRO LADO, SE UMA EMPRESA FOR VIÁVEL, NO SENTIDO EM QUE POSSA SER 

REABILITADA, OS SEUS ATIVOS PODEM SER MAIS VALIOSOS SE FOREM MANTIDOS NUMA 

EMPRESA REABILITADA DO QUE SE FOREM VENDIDOS NUM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO. 

VANTAGENS NO SALVAMENTO DE EMPRESAS 

O SALVAMENTO DE UMA EMPRESA PODE PRESERVAR POSTOS DE TRABALHO, DAR AOS 

CREDORES UM MAIOR RETORNO, PRODUZIR UM RETORNO PARA OS SÓCIOS, INCENTIVANDO A 

ATIVIDADE ECONÔMICA E PERMITIR QUE A EMPRESA CONTINUE A DESEMPENHAR O SEU PAPEL 

NA ECONOMIA. O SALVAMENTO DE UMA EMPRESA DEVE SER PROMOVIDO POR PROCESSOS 

FORMAIS (JUDICIAIS) E INFORMAIS (NEGOCIAIS).  

A REABILITAÇÃO DEVE PERMITIR O ACESSO RÁPIDO E FÁCIL AO PROCESSO, DAR UM NÍVEL DE 

PROTEÇÃO ADEQUADO A TODAS AS PESSOAS IMPLICADAS, PERMITIR A NEGOCIAÇÃO DE UM 

PLANO COMERCIAL, PERMITIR QUE UMA MAIORIA DE CREDORES A FAVOR DE UM PLANO OU DE 
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OUTRO TIPO DE ATUAÇÃO VINCULE TODOS OS OUTROS CREDORES (MEDIANTE PROTEÇÃO 

ADEQUADA) E PREVER UMA SUPERVISÃO PARA ASSEGURAR QUE O PROCESSO NÃO ESTÁ SUJEITO 

A QUALQUER TIPO DE ABUSO. OS PROCESSOS DE SALVAMENTO MODERNOS NORMALMENTE 

ABARCAM UM VASTO CONJUNTO DE EXPECTATIVAS COMERCIAIS EM MERCADOS DINÂMICOS.  

NESTE CONTEXTO, SALVAMENTO DE UMA EMPRESA REFERE-SE A RESOLUÇÕES CONSENSUAIS 

ENTRE UM DEVEDOR, OS SEUS CREDORES E OUTROS INTERESSES PRIVADOS, EM CONTRASTE 

COM OS AUXÍLIOS ESTATAIS, QUE NÃO DEVEM, EM TESE INTERFERIR NA ECONOMIA. 

A RESOLUÇÃO DE EMPRESAS DEVE SER APOIADA POR UM ENQUADRAMENTO QUE INCENTIVE OS 

PARTICIPANTES A RECUPERAR UMA EMPRESA EM TERMOS DE VIABILIDADE FINANCEIRA.  

ASSIM, O ENQUADRAMENTO DE APOIO DEVE DISPOR DE LEIS E PROCEDIMENTOS CLAROS QUE 

EXIJAM O FORNECIMENTO OU O ACESSO A INFORMAÇÕES FINANCEIRAS OPORTUNAS E PRECISAS 

SOBRE A EMPRESA EM DIFICULDADES; DEVE INCENTIVAR O EMPRÉSTIMO, O INVESTIMENTO OU 

A RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS EM DIFICULDADES QUE SEJAM VIÁVEIS; DEVE APOIAR UM 

VASTO CONJUNTO DE ATIVIDADES DE REESTRUTURAÇÃO, COMO A REMISSÃO DE DÍVIDAS, O RE-

ESCALONAMENTO, A REESTRUTURAÇÃO E AS CONVERSÕES DA DÍVIDA EM PARTICIPAÇÕES NO 

CAPITAL; E DEVE DAR UM TRATAMENTO FISCAL FAVORÁVEL OU NEUTRO À REESTRUTURAÇÃO. 

O SETOR FINANCEIRO DE UM PAÍS (EVENTUALMENTE, COM A AJUDA DO BANCO CENTRAL OU DO 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS) DEVE PROMOVER UM PROCESSO INFORMAL E EXTRAJUDICIAL PARA 

TRATAR DOS CASOS DE DIFICULDADES FINANCEIRAS DAS EMPRESAS, EM QUE OS BANCOS E 

OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS TENHAM UMA EXPOSIÇÃO SIGNIFICATIVA — 

ESPECIALMENTE NOS MERCADOS EM QUE A RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS É SISTÊMICA. 
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É MUITO MAIS PROVÁVEL QUE UM PROCESSO INFORMAL POSSA SER SUSTENTADO, SE EXISTIREM 

SOLUÇÕES ADEQUADAS PARA OS CREDORES E LEIS EM MATÉRIA DE INSOLVÊNCIA. 

A EXISTÊNCIA DE INSTITUIÇÕES E REGULAMENTOS FORTES É CRUCIAL PARA UM SISTEMA DE 

RECUPERAÇÃO EFICAZ. O QUADRO DA RECUPERAÇÃO TEM TRÊS ELEMENTOS PRINCIPAIS: AS 

INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS PELOS PROCESSOS DE INSOLVÊNCIA, O SISTEMA OPERACIONAL 

ATRAVÉS DO QUAL OS PROCESSOS E AS DECISÕES SÃO TRATADOS E OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA PRESERVAR A INTEGRIDADE DESSAS INSTITUIÇÕES — O RECONHECIMENTO 

DE QUE A INTEGRIDADE DO SISTEMA DE RECUPERAÇÃO É O ELEMENTO FUNDAMENTAL DO SEU 

SUCESSO.  

CONCLUSÃO PARA O CASO CONCRETO DA RECUPERANDA E APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DE RECUPERAÇÃO 

EM VISTA DO EXPOSTO ACIMA, VÊ-SE CLARAMENTE QUE O LEGISLADOR PÁTRIO SEGUIU 

RIGOROSAMENTE OS PRINCÍPIOS NARRADOS AO TRAZER A LEI N. 11.101/2005, QUE, APLICADA 

AO PRESENTE CASO, LEVA O MERCADO À SEGUINTE CONCLUSÃO: 

A RECUPERANDA TEM MUITO MAIS CONDIÇÕES DE EQUALIZAR SEU PASSIVO SE 

MANTIDAS EM FUNCIONAMENTO DO QUE SE INSTANTANEAMENTE LIQUIDADA, 

ONDE, NO CASO, NÃO TERIA COMO ARCAR COM O PAGAMENTO DE SEUS 

CREDORES. 

ENTENDEM OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO QUE AS CONDIÇÕES 

NELE APRESENTADAS SÃO AS QUE MENOS IMPACTAM NEGATIVAMENTE NAS RELAÇÕES 

NEGOCIAIS MANTIDAS COM O MERCADO, POIS ELABORADO COM BASE EM CRITÉRIOS TÉCNICOS, 
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ECONÔMICOS E FINANCEIROS, SENDO O MAIS CONDIZENTE POSSÍVEL COM A REALIDADE DOS 

FATORES MICRO E MACROECONÔMICOS QUE SE REFLETEM NOS NEGÓCIOS DA RECUPERANDA E 

NO MERCADO REGIONAL E NACIONAL. 

UMA VEZ APROVADO, PERMITIRÁ AOS CREDORES O RECEBIMENTO DE SEUS CRÉDITOS NA 

FORMA PREVISTA, MEDIANTE SUA EXECUÇÃO PELA DEVEDORA, QUE CONTARÁ COM A 

FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO PELO JUÍZO. 

TRANSPARÊNCIA NAS INFORMAÇÕES. DEMONSTRAÇÃO DE TODA VIDA 

FINANCEIRA E ECONÔMICA. CARACTERÍSTICAS FUNDAMENTAIS PARA 

CREDIBILIDADE DO PLANO 

A TRANSPARÊNCIA NA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO É FUNDAMENTAL.  

TODOS OS LIVROS CONTÁBEIS E FINANCEIROS FORAM DISPONIBILIZADOS EM RELATÓRIOS, O 

QUE PERMITIU UMA ANÁLISE PROFUNDA DOS MOTIVOS QUE LEVARAM AS EMPRESAS À 

SITUAÇÃO ATUAL, FICANDO CERTO QUE AS INFORMAÇÕES SÃO CONFIÁVEIS E SE ADEQUAM AO 

LEGALMENTE EXIGIDO. 

ALÉM DISSO, TODOS OS DOCUMENTOS ESTÃO À DISPOSIÇÃO DOS CREDORES QUE PODEM 

SOLICITAR AO ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO PELO JUÍZO, A QUALQUER TEMPO. 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS – A NOVA LEI JÁ PREVÊ SITUAÇÃO MAIS 

BENÉFICA PARA EMPRESAS RECUPERANDAS PAGAREM PASSIVO 

TRIBUTÁRIO 
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OUTRA PARTE DA RECUPERAÇÃO É A EQUALIZAÇÃO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO DAS 

RECUPERANDAS. ALÉM DAS MEDIDAS JUDICIAIS QUE TÊM COMO OBJETIVO REVISAR ESSE 

PASSIVO E DEFENDÊ-LAS DE EVENTUAIS CONSTITUIÇÕES DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM SEU 

DESFAVOR, CONTAM AS RECUPERANDAS COM A PROTEÇÃO DA LEI N. 11.101/2005 DE QUE 

EVENTUAL SALDO RESIDUAL FISCAL DEVERÁ SER PAGO ATRAVÉS DE MECANISMOS DE 

PARCELAMENTO, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

HOJE TEMOS A LEI N. 13.043/2014 PREVENDO PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATÉ 

84 (OITENTA E QUATRO) PARCELAS, O QUE DIFERE MINIMAMENTE DAS CONDIÇÕES ORDINÁRIAS 

DE PARCELAMENTO, MAS, NEM POR ISSO, DEIXA DE SER UM AVANÇO DO PODER LEGISLATIVO 

NESTE TOCANTE. 

TAL DISPOSIÇÃO CONSTA DO ART. 10-A DA LEI 10.522/2002, INSERIDO COM A MENCIONADA 

LEX, SENÃO VEJAMOS: “O EMPRESÁRIO OU A SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE PLEITEAR OU TIVER 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 51, 52 E 70 DA 

LEI NO 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005, PODERÃO PARCELAR SEUS DÉBITOS COM A FAZENDA 

NACIONAL, EM 84 (OITENTA E QUATRO) PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS, CALCULADAS 

OBSERVANDO-SE OS SEGUINTES PERCENTUAIS MÍNIMOS, APLICADOS SOBRE O VALOR DA DÍVIDA 

CONSOLIDADA: (INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.043, DE 2014)” 

DESDE JÁ DEVE FICAR CLARO AOS CREDORES QUE NÃO DEVERÁ HAVER QUALQUER EMPECILHO 

QUANTO AO PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, EM PRAZOS BEM MAIS ELÁSTICOS 

QUE OS ATUALMENTE PERMITIDOS, EIS QUE A DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA JÁ CONTEMPLAM 

A APROVAÇÃO DO PLANO INDEPENDENTE PROVA DA QUITAÇÃO DE TRIBUTOS COM O 

PARCELAMENTO. 

Num. 12470348 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMPKNVDJP



 
 

 

P
ág

in
a1

3
 

DE UMA FORMA OU DE OUTRA, NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO, O PRINCÍPIO RECUPERACIONAL 

É DE QUE HAJA POR PARTE DO FISCO UMA POSTURA DE NEUTRALIDADE. SE O FISCO OPTA PELA 

QUEBRA, AS EMPRESAS FICAM PRIVADAS DE RECEBER RECEITAS, SE AFUNDAM EM EXECUÇÕES E 

FICAM IMPEDIDAS DE SE REESTRUTURAREM. COMO HÁ POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO NOS 

VALORES, E AINDA, PARCELAMENTO A SER AUTORIZADO POR LEI, O FISCO PODE AGUARDAR E 

PERMITIR A TOMADA DE FÔLEGO PELAS RECUPERANDAS E O EQUACIONAMENTO DE SUAS 

DÍVIDAS COM O MERCADO, ANTES DE EXAURIR OS RECURSOS EXISTENTES.  

MEDIDAS JUDICIAIS ESTÃO SENDO TOMADAS PARA DIMINUIR O VALOR DEVIDO DE TRIBUTOS E 

VERBAS PREVIDENCIÁRIAS, PAGANDO AO FISCO UNICAMENTE O QUE FOR DEVIDO. 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL DOS CREDORES PARA O PLANO 

SEGUNDO A LEGISLAÇÃO, A DIVISÃO DAS CLASSES DE CREDORES É FEITA SIMPLESMENTE EM 

CREDORES TRABALHISTAS, CREDORES COM GARANTIA REAL E CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (E 

QUIROGRAFÁRIOS EPP/ME), ALÉM DE CREDORES TRIBUTÁRIOS E OS NÃO SUJEITOS AO PLANO. 

CADA CREDOR TEM UMA DETERMINADA IMPORTÂNCIA PARA A CONTINUIDADE DAS RELAÇÕES 

NEGOCIAIS DAS RECUPERANDAS, E CADA CREDOR, IGUALMENTE, TEM SUA PARCELA NESSE 

PROCESSO, EM VISTA DE SUA CAPACIDADE DE ASSIMILAR DETERMINADA NEGOCIAÇÃO OU 

REDUÇÃO NOS VALORES A SEREM ADIMPLIDOS.  

DESSA FORMA, FICA ATENDIDA A LEGISLAÇÃO, QUE OBJETIVA A MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE, 

CONFORME PRELECIONA O ART. 47 DA LEI 11.101/2005. 

Num. 12470348 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMPKNVDJP



 
 

 

P
ág

in
a1

4
 

LOGO, ATENDENDO ÀS PECULIARIDADES DE CADA CREDOR, A DIVISÃO E A FORMA DE 

PAGAMENTO, O PLANO DAS EMPRESAS RECUPERANDAS CONTEMPLAM AS SEGUINTES CLASSES, 

QUIROGRAFÁRIO (E QUIROGRAFÁRIO ME E EPP, SE OCORRER) E TRABALHISTA. 

MEIOS DE RECUPERAÇÃO UTILIZADOS 

PARA OBTER OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA CONTINUAR OPERANDO E TAMBÉM HONRAR AS 

OBRIGAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DECLARADAS NO PLANO, A RECUPERANDA OFERECE 

CONJUNTAMENTE OS SEGUINTES MEIOS, TODOS ABRANGIDOS PELO ART. 50 DA LEI 11.101/2005, 

DENTRE ELES: 

 DILAÇÃO DE PRAZOS DAS OBRIGAÇÕES DEVIDAS, COM REDUÇÃO LINEAR, NEGOCIAL DE 

VALORES DEVIDOS, MEIO IMPRESCINDÍVEL, PELA ABSOLUTA FALTA DE CAPITAL PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO IMEDIATA PARA PAGAMENTO DOS CRÉDITOS (LRE, ART. 50, INC. I); 

  MODIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA EMPRESA, COM CORTE NAS DESPESAS 

COM PESSOAL, VISANDO AGILIDADE NA TOMADA DE DECISÕES (LRE, 50, INC. IV); 

 REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA A SER EFETUADA EM 60 DIAS APÓS HOMOLOGAÇÃO DO 

PLANO, COM ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA TRABALHISTA (LRE, ART. 50, INC. VIII); 

 EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS RELATIVOS A FINANCIAMENTOS, TRANSAÇÃO 

DESSES VALORES (LRE, ART. 50, INCS. IX E XII); 

 DAÇÃO EM PAGAMENTO POR MEIO DE ATIVOS CIRCULANTES OU BENS NÃO ESSENCIAIS ÀS 

ATIVIDADES (LRE, ART. 50, INC. IX). 

O ROL ACIMA NÃO É TAXATIVO, VEZ QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO MERCADO E DO PROCESSO DE 

SOERGUIMENTO PODEM FAZER COM QUE SEJAM NECESSÁRIOS OUTROS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL, QUE CONTARÃO, SEMPRE, COM A FISCALIZAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO RECUPERACIONAL. 

SÍNTESE DAS PRINCIPAIS MEDIDAS TOMADAS E A SEREM TOMADAS - 

VISANDO O REEQUILÍBRIO DA EMPRESA 

AS PRINCIPAIS MEDIDAS QUE JÁ FORAM OU ESTÃO SENDO ADOTADAS, PELA ADMINISTRAÇÃO 

DA AÇÃO COMÉRCIO LTDA, DENTRO DAS ESTRATÉGIAS DO SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO, 

ESTÃO BASICAMENTE SUBDIVIDIDAS EM MEDIDAS ADMINISTRATIVAS & FINANCEIRAS E 

MEDIDAS DE MERCADO, A SABER: 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS 

a. REDUÇÃO DE CUSTOS. 

b. BUSCA DE MELHORES FONTES DE REALIZAÇÃO DAS SUAS OPERAÇÕES. 

c. RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS VENCIDOS. 

d. OTIMIZAÇÃO DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS. 

e. GERENCIAMENTO DAS MARGENS OPERACIONAIS. 

f. NOVAS ROTINAS NO GERENCIAMENTO DOS CUSTOS DE OPERAÇÃO E DE 

VENDAS. 

g. MEDIDAS VISANDO RECUPERAÇÃO DE QUALQUER ATIVO POSSÍVEL, NO ÂMBITO 

CÍVEL OU ADMINISTRATIVO. 

h. CONTROLE EFETIVO DE DESPESAS. 

i. CONTROLE DE MARGENS OPERACIONAIS POR SERVIÇOS. 

Num. 12470348 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMPKNVDJP



 
 

 

P
ág

in
a1

6
 

j. FORTALECIMENTO DA POLÍTICA EMPRESARIAL. 

MEDIDAS DE MERCADO 

a. MEDIDAS DE ADEQUAÇÃO DO TAMANHO DA EMPRESA, PROPORCIONANDO 

MAIOR PRODUTIVIDADE, INTENSIFICANDO O FOCO NAS MODIFICAÇÕES DO 

MERCADO E BUSCANDO MAIOR MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO EM SUAS 

OPERAÇÕES.                        

"Melhorar a qualidade dos produtos e serviços 

compreendendo as necessidades do cliente 

diferenciando-nos com base nisso" (Kaplan)

"Maximizar a utilização dos Ativos existentes e 

Integrar o negócio para reduzir o custo repassado" 

(Kaplan)

PARA AUMENTAR A RECEITA PARA AUMENTAR A PRODUTIVIDADE

IMPLANTAR NOVOS 

NEGÓCIOS

AUMENTAR VALOR 

PARA O CLIENTE

MELHORAR A 

ESTRUTURA DE CUSTOS

MELHORAR A 

UTILIZAÇÃO DOS 

ATIVOS

IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

MAXIMIZAÇÃO DOS RESULTADOS

META

ESTRATÉGIAS ESTRATÉGIAS

 

PROJEÇÃO DA MARGEM OPERACIONAL DE CAIXA A PARTIR DE MARÇO DE 

2020 PARA OS 7 ANOS SEGUINTES (ELABORADA EM MARÇO DE 2018) 

CONSERVADORAMENTE, A PROJEÇÃO DA MARGEM OPERACIONAL DE CAIXA, PARA OS 7 ANOS 

SEGUINTES À HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, ELABORADA SOB A 

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DA AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA – ME, PERFAZ O MONTANTE DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS 

REAIS) POR MÊS. 

CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES PARA O PLANO 
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A LISTA DE CREDORES ESTÁ ASSIM COMPOSTA: 

Classificação dos Creditos
Valor da Divida a ser 

Novada

Quirográfario 903.312,33R$                 

Trabalhista 10.440,00R$                 

Total 913.752,33R$                

Resumo do Quadro Geral de Credores

Quirográfario;  R$ 
903.312,33 

Trabalhista;  R$ 
10.440,00 

RESUMO DO QUADRO GERAL DE CREDORES

Quirográfario Trabalhista

 

PROPOSTA DE PAGAMENTO - PRINCÍPIOS 

A AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA – ME, COM BASE NA 

PROJEÇÃO DA MARGEM OPERACIONAL DE CAIXA (ITEM ACIMA), ESTABELECEU OS 

SEGUINTES PRINCÍPIOS PARA ELABORAR A SUA PROPOSTA DE PAGAMENTO DA LISTA DOS 

CREDORES: 

1. AMORTIZAÇÃO DA LISTA DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS, ATRAVÉS DE OBTENÇÃO 

DE DESCONTO DE 70% (SETENTA POR CENTO), COM PRAZO DE CARÊNCIA DE 24 

MESES E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS EM 120 MESES, PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E 
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SUCESSIVAS, COM TAXA DE JUROS DE 2% AO ANO E ATUALIZADAS MENSALMENTE 

PELA TR, APÓS A CARÊNCIA, DE MODO COMPATÍVEL COM A EVOLUÇÃO DO FLUXO 

DE CAIXA DA RECUPERANDA. 

2. PROPOSIÇÃO DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DE MODO CORRENTE E 

DENTRO DO PRAZO LEGAL, COM DESCONTO DE 30%, COM CARÊNCIA DE 03 MESES E 

09 PARCELAS MENSAIS, IGUAIS E SUCESSIVAS, COM TAXA DE JUROS DE 2% AO ANO 

E ATUALIZADAS MENSALMENTE PELA TR, APÓS A CARÊNCIA, DE MODO 

COMPATÍVEL COM A EVOLUÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DA RECUPERANDA. 

3. MANUTENÇÃO DE UM SÓLIDO SALDO FINAL DE CAIXA. 

4. DESONERAÇÃO DA CONTA DE JUROS, MEDIANTE EQUALIZAÇÃO DOS MESMOS, NA 

FORMA PREVISTA NO ARTIGO 50, XII, DA LRF. 

5. NOTA IMPORTANTE: EM CASO DO SURGIMENTO DE CREDORES NAS CLASSES 

“GARANTIA REAL” E “PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS”, A RESPECTIVA 

AMORTIZAÇÃO SE DARÁ NOS MESMOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA A CLASSE 

DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS. 

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO GERAL DE 

CAIXA PROJETADO  

APÓS A PROJEÇÃO DA MARGEM OPERACIONAL DE CAIXA E APÓS A PROPOSTA DE PAGAMENTO 

DA LISTA DOS CREDORES, ELABORAMOS O FLUXO GERAL DE CAIXA PROJETADO, 

SEGUINDO OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS TÉCNICOS: 

1. CONHECER O “NEGÓCIO” DO GRUPO E SEUS PROCESSOS OPERACIONAIS; 

2. BUSCAR INFORMAÇÕES DETALHADAS COM OS RESPONSÁVEIS DAS 

OPERAÇÕES; 
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3. FRACIONAR O FLUXO DE CAIXA EM DIVERSOS FLUXOS E MAPAS AUXILIARES, 

POR PROCESSO DE NEGÓCIO E POR TIPO DE ENTRADA E SAÍDA DE CAIXA; 

4. IDENTIFICAR A RELAÇÃO ENTRE OS PRINCIPAIS EVENTOS ECONÔMICOS E OS 

EVENTOS FINANCEIROS DAS OPERAÇÕES DAS EMPRESAS; 

5. UTILIZAR SÉRIE DE VALORES HISTÓRICOS E CENÁRIOS FUTUROS PARA 

ESTABELECER AS PREMISSAS; 

6. REDUZIR O RISCO E A INCERTEZA: ADOTAR UMA ABORDAGEM 

CONSERVADORA E USAR ANÁLISE DE SENSIBILIDADE (O QUE ACONTECE); 

7. LANÇAR O SALDO INICIAL DE POSIÇÃO FINANCEIRA; 

8. PREVER A GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA DE MODO CONSERVADOR; 

9. PREVER A LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA NOVADA PELO CAIXA; 

10. APURAR O SALDO FINAL DE CAIXA. 

FLUXO DE CAIXA GERAL PROJETADO PARA 7 ANOS A CONTAR DA DATA DA 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A PARTIR DA PROPOSTA DE PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES EM COMBINAÇÃO COM OS 

VALORES DO MARGEM OPERACIONAL DE CAIXA E DA GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA PROJETADA E 

SEGUINDO OS PRINCÍPIOS ELENCADOS NO ITEM ACIMA DESTE PLANO, CONSTRUÍMOS O FLUXO 

DE CAIXA GERAL DA AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA – 

ME, PROJETADO PARA 7 ANOS A DA DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, CONFORME DEMONSTRADO ABAIXO: 
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HISTÓRICO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 TOTAL

SALDO INICIAL -                    30.347             68.147             72.698             77.249             81.801             86.352             -                    

GERAÇÀO LIVRE DE CAIXA 37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             264.600           

LUCRO LIQUIDO CAIXA 42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            294.000          

PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (29.400)           

PAGTO LISTA DE CREDORES (7.453)              -                    (33.249)           (33.249)           (33.249)           (33.249)           (33.249)           (173.697)         

SALDO FINAL 30.347             68.147             72.698             77.249             81.801             86.352             90.903             90.903             

FLUXO DE CAIXA GERAL 

PROJEÇÃO DO PERÍODO DE 84 MESES APÓS A APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

VALORES EXPRESSOS EM REAIS

 

GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA VERSUS PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES, 

CONFORME O FLUXO DE CAIXA GERAL PROJETADO PARA 7 ANOS A CONTAR 

DA DATA DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

CONFORME O FLUXO DE CAIXA GERAL DA AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA – ME, PROJETADO PARA 7 ANOS A CONTAR DA DATA DA APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APRESENTADO NO ITEM ANTERIOR, PODEMOS FAZER A 

COMPARAÇÃO DA GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA – ANUAL VERSUS PAGAMENTO ANUAL DA 

LISTA DE CREDORES, ATRAVÉS DO GRÁFICO ABAIXO E CONSTATAR A SUA CAPACIDADE DE 

PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES: 

R$ 0

R$ 10.000

R$ 20.000

R$ 30.000

R$ 40.000

ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7

GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA X PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES
VALORES ANUAIS - EXPRESSOS EM REAIS

PAGTO LISTA DE CREDORES GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA
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CONFORME O MESMO FLUXO DE CAIXA GERAL DA AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS 

E INFORMÁTICA LTDA – ME, PROJETADO PARA 7 ANOS A CONTAR DA DATA DA APROVAÇÃO 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, APRESENTADO NO ITEM ANTERIOR, PODEMOS FAZER A 

COMPARAÇÃO DA GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA – ACUMULADA ANUALMENTE VERSUS 

PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES, TAMBÉM, ACUMULADO ANUALMENTE, ATRAVÉS DO 

GRÁFICO ABAIXO E CONSTATAR A SUA CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES: 

 -

 50.000

 100.000

 150.000

 200.000

 250.000

 300.000

1 2 3 4 5 6 7

GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA X PAGAMENTO DA LISTA DE CREDORES

VALORES ACUMULADOS ANUALMENTE - EXPRESSOS EM REAIS

 GERAÇÀO LIVRE DE CAIXA  PAGTO LISTA DE CREDORES
 

 

SALDO FINAL DE CAIXA 

COMO CONSEQUÊNCIA DA CONSTRUÇÃO DO FLUXO DE CAIXA GERAL DA AÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA – ME, PROJETADO PARA 7 ANOS A CONTAR DA 

DATA DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CHEGAMOS À SEGUINTE 

SITUAÇÃO, ANO A ANO, DO SALDO FINAL DE CAIXA, O QUE DEMONSTRA UMA SITUAÇÃO DE 

SOLIDEZ FINANCEIRA: 
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1 2 3 4 5 6 7

R$ 30.347

R$ 68.147
R$ 72.698

R$ 77.249
R$ 81.801

R$ 86.352
R$ 90.903

SALDO FINAL DE CAIXA EM CADA ANO

( A CONTAR DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO)

 

LEMBRANDO QUE OS CRITÉRIOS UTILIZADOS TÊM COMO OBJETIVO HAVER A 

CONTINUIDADE DO NEGÓCIO EMPRESARIAL 

UNIDADES PRODUTIVAS DA RECUPERANDA 

DE FORMA A FAZER FACE À REESTRUTURAÇÃO QUE SE FAZ NECESSÁRIA PARA VIABILIZAR UM 

PLANO DE PAGAMENTO SUSTENTÁVEL A SEUS CREDORES, NECESSÁRIA PODE SER A ALIENAÇÃO 

DE UPI’S, VENDA DE ATIVOS ISOLADOS, SEJAM IMÓVEIS, SEJAM EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS, 

MAQUINÁRIOS E/OU ARRENDAMENTO DE ESTABELECIMENTOS IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS, BEM 

COMO LICENCIAMENTO DE TECNOLOGIA, MARCAS E OUTROS DIREITOS DE PROPRIEDADE DA 

RECUPERANDA, TENDO COMO OBJETIVO NÃO A MERA LIQUIDAÇÃO ORDENADA DE SEUS ATIVOS 

FIXOS, MAS CRIAR ESTRUTURAS QUE PERMITAM A RENTABILIZAÇÃO DE UPI’S E AFINS, 

INCLUSIVE MEDIANTE O INGRESSO DE INVESTIDORES SEJAM NOVOS INTERESSADOS, SEJAM OS 

PRÓPRIOS CREDORES, EM VEÍCULOS, TANTO QUANTO POSSÍVEL, ISOLADOS DOS RISCOS DE 

SUCESSÃO TRIBUTÁRIA, CÍVEL E TRABALHISTA DA RECUPERANDA, CONFORME PREVISTO NO 

ART. 60 DA LEI 11.101/2005. 
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REESTRUTURAÇÃO DO PASSIVO. CLÁUSULAS BÁSICAS PARA TODOS OS 

CREDORES. 

ALGUNS PARÂMETROS SÃO APLICADOS A TODO PASSIVO PARA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES: 

CLÁUSULA 1ª: A DATA BASE PARA INÍCIO DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL EM TELA É O DIA 25 DO MÊS SEGUINTE DO MESMO ANO DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 

JUDICIAL QUE HOMOLOGAR A APROVAÇÃO DEFINITIVA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, SALVO SE 

DE MODO DIVERSO RESTAR ESTIPULADO NAQUELA DECISÃO OU NA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. 

CLÁUSULA 2ª: TODOS OS VALORES CONSIDERADOS PARA OS CÁLCULOS FINANCEIROS ESTÃO 

REFERENCIADOS AO ÚLTIMO DIA DO MÊS DA DATA DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DEVENDO SER CORRIGIDO MENSALMENTE, COM 

UTILIZAÇÃO DOS INDÍCES E JUROS ACIMA DEFINIDOS, CONSIDERANDO-SE COMO PASSIVO O 

MONTANTE ENCONTRADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL OU AINDA A SER DEFINIDO EM 

EVENTUAL IMPUGNAÇÃO. 

CLÁUSULA 3ª: CASO HAJA ALTERAÇÕES NOS VALORES DOS CRÉDITOS APRESENTADOS NESSE 

PLANO, OU INCLUSÃO DE NOVOS CRÉDITOS, TAIS CRÉDITOS SERÃO LIQUIDADOS NA MESMA 

FORMA QUE OS DEMAIS INSERIDOS NAQUELA CLASSE, CONSIDERANDO-SE O VALOR, 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO, PRAZO E DESCONTO. PARA TAL HÁ PREVISÃO DE CONTINGÊNCIA 

NO PRÓPRIO FLUXO DE CAIXA PROJETADO. 

CLÁUSULA 4ª: UMA VEZ APROVADO O PRESENTE PLANO, OCORRERÁ A SUPRESSÃO DE TODAS 

AS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E REAIS EXISTENTES ATUALMENTE EM NOME DOS CREDORES 
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A FIM DE QUE POSSA A RECUPERANDA SE REESTRUTURAR E EXERCER SUAS ATIVIDADES COM O 

NOME LIMPO, TANTO DA SOCIEDADE QUANTO DE SEUS SÓCIOS, TENDO EM VISTA A NOVAÇÃO 

PELA APROVAÇÃO DO PLANO, CONSIDERANDO O RECENTÍSSIMO POSICIONAMENTO DO STJ 

NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL N. 1532943/MT, COMPREENDENDO QUE “TEM-SE 

ABSOLUTAMENTE DESCABIDO RESTRINGIR A SUPRESSÃO DAS GARANTIAS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS 

SOMENTE AOS CREDORES QUE TENHAM VOTADO FAVORAVELMENTE NESSE SENTIDO, CONFERINDO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS DEMAIS CREDORES DA MESMA CLASSE, EM MANIFESTA 

CONTRARIEDADE À DELIBERAÇÃO MAJORITÁRIA”. 

CLÁUSULA 5ª: O TITULAR DE CRÉDITO TRABALHISTA, QUIROGRAFÁRIO OU GARANTIA REAL 

QUE, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, LOGRAR ÊXITO EM MAJORAÇÃO DO CRÉDITO 

CONSTANTE DA RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL SERÁ 

ADEQUADO AO FLUXO DE PAGAMENTO, RESPEITANDO A CONTINGÊNCIA REALIZADA, SEM 

PREJUÍZO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO PRESENTE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

IMPOSSIBILITANDO, ASSIM, ABALOS AO FLUXO ELABORADO. 

CLÁUSULA 6ª: APÓS APROVAÇÃO DO PLANO, DEVERÃO SER EXTINTAS TODAS AS AÇÕES DE 

COBRANÇA, MONITÓRIAS, EXECUÇÕES JUDICIAIS, OU QUALQUER OUTRA MEDIDA TOMADA 

CONTRA A RECUPERANDA, AVALISTAS, FIADORES E DEVEDORES SOLIDÁRIOS, REFERENTES AOS 

CRÉDITOS NOVADOS PELO PLANO.  

CLÁUSULA 7ª: É CERTO QUE O PLANO APROVADO É UM TÍTULO EXECUTIVO, CONTUDO, 

VISANDO PERMITIR A CIRCULARIDADE DO CRÉDITO, A RECUPERANDA PODE EMITIR TÍTULOS DA 

DÍVIDA REPRESENTATIVOS DAS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE PLANO, NOS 

VALORES DE CADA PRESTAÇÃO VINCENDA. PARA TAL, DEVERÁ O CREDOR INTERESSADO, UMA 
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VEZ APROVADO O PLANO, REQUERER A EMISSÃO DO TÍTULO, ATRAVÉS DE COMUNICADO PARA A 

DIREÇÃO DA EMPRESA. 

CLÁUSULA 8ª: O PLANO PODERÁ SER ALTERADO A QUALQUER TEMPO, POR ASSEMBLEIA QUE 

PODE SER CONVOCADA PARA ESSA FINALIDADE, OBSERVANDO OS CRITÉRIOS PREVISTOS NOS 

ARTS. 48 E 58 DA LRF. A SUPERVENIÊNCIA DE FATORES ALHEIOS A VONTADE DA 

RECUPERANDA E DOS CREDORES E QUE POSSAM PREJUDICAR A EXEQUIBILIDADE DO PRESENTE 

PLANO SERÁ DIRIMIDA POR MEIO DE NOVA ASSEMBLEIA DE CREDORES PARA DELIBERAÇÃO 

SOBRE ALTERAÇÕES AO PLANO APROVADO. 

CLÁUSULA 9ª: OS CRÉDITOS COBRADOS POR MEIO DE AÇÕES AINDA NÃO LIQUIDADAS NO 

MOMENTO DA ELABORAÇÃO DO PRESENTE PLANO, TERÃO SEUS VALORES AJUSTADOS AO FLUXO 

ESTABELECIDO, SENDO REAJUSTADO COM CARÊNCIA, DESCONTO E PARCELAS, RESPEITANDO A 

PREVISÃO DE CONTINGÊNCIA PROJETADA. 

CLÁUSULA 10ª: TODOS OS CRÉDITOS EXTINTOS POR FORÇA DA NOVAÇÃO OPERADA PELA 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO PODERÃO SER OBJETO DE INSCRIÇÃO 

EM QUAISQUER ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, TAIS COMO SERASA, SPC, CARTÓRIOS 

DE PROTESTOS, CCF, CADIN SENDO QUE AQUELES QUE JÁ SE ENCONTRAREM INSCRITOS 

NESSAS ENTIDADES RESTRITIVAS DE CRÉDITO DEVERÃO SER BAIXADOS. ESSA MEDIDA 

ABRANGE OS CRÉDITOS INSCRITOS NA RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL, BEM COMO AQUELES QUE, APESAR DE SE SUJEITAREM AO PROCESSO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO FORAM AINDA HABILITADOS, CABENDO AO JUÍZO EXPEDIR 

OFÍCIO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

CLÁUSULA 11ª: É PERMITIDA A ENTRADA DE NOVOS SÓCIOS, SAÍDA DE ATUAIS, VENDA DE 
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UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA, QUE A EMPRESA EFETUE GARANTIAS REAIS DE BENS, E AINDA O 

APORTE DE NOVO CAPITAL, INCLUSIVE DE TERCEIRO. 

CLÁUSULA 12ª: A RECUPERANDA PODERÁ ALIENAR ATIVOS DE SEU QUADRO NA MODALIDADE 

DE VENDA DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA, RESPEITANDO-SE OS PRECEITOS DA REALIZAÇÃO 

DE ATIVOS PREVISTO NA LEI 11.101/2005. 

CLÁUSULA 13ª: PODERÁ A RECUPERANDA, AINDA, REQUERER AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL A SUBSTITUIÇÃO/EXTINÇÃO DE GARANTIAS VISANDO MELHOR APROVEITAMENTO DOS 

ATIVOS CIRCULANTES E BENS NÃO ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES QUE POSSUI, RESPEITANDO-SE AS 

DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS A RESPEITO. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE FORMA DE EXTINÇÃO DOS CREDORES 

TRABALHISTAS 

A RECUPERANDA SABE QUE AS VERBAS TRABALHISTAS SÃO ESSENCIAIS A SEUS 

COLABORADORES, QUE AS AJUDARAM A SE MANTER NO MERCADO, MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUALIFICADOS, RAZÃO PELA QUAL PEDIRÁ, DENTRE SUAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS, 

O MÍNIMO DE SACRIFÍCIO A ELES, APRESENTANDO UM DESCONTO DE 30%, COM CARÊNCIA DE 

03 MESES E PAGAMENTO EM 09 PARCELAS, COM TAXA DE JUROS DE 2% AO ANO E 

ATUALIZADAS MENSALMENTE PELA TR, CONFORME PLANILHA DE PAGAMENTO (ANEXO IV). 

EXCEÇÃO A ESSA REGRA SÃO OS CRÉDITOS PREVISTOS NO ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LFR, 

IN VERBIS: 

“ART. 54. O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO PODERÁ PREVER PRAZO SUPERIOR A 1 (UM) 
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ANO PARA PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU 

DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO VENCIDOS ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO. O PLANO NÃO PODERÁ, AINDA, PREVER PRAZO SUPERIOR A 30 

(TRINTA) DIAS PARA O PAGAMENTO, ATÉ O LIMITE DE 5 (CINCO) SALÁRIOS-MÍNIMOS POR 

TRABALHADOR, DOS CRÉDITOS DE NATUREZA ESTRITAMENTE SALARIAL VENCIDOS NOS 3 (TRÊS) 

MESES ANTERIORES AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.” 

FORMA DE PAGAMENTO AOS CREDORES  

PROPÕE A RECUPERANDA A EXTINÇÃO DO PASSIVO TOTAL EXISTENTE PERANTE SEUS CREDORES 

NA FORMA PREVISTA NA PLANILHA EM ANEXO (ANEXO IV), QUE CONTEMPLA PRAZO, 

CARÊNCIA E DESCONTO DO CRÉDITO. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O PLANO ORA APRESENTADO CUMPRE OS REQUISITOS CONTIDOS NO ART. 53 DA LRE, VEZ QUE 

(I) SÃO DISCRIMINADOS DE MANEIRA PORMENORIZADA OS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM 

EMPREGADOS; (II) RESTA DEMONSTRADA NELE A VIABILIDADE ECONÔMICA DAS 

RECUPERANDAS E (III) SÃO JUNTADOS AO PRESENTE PLANO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

(ANEXO I), LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (ANEXO II), OS LAUDOS DE 

AVALIAÇÕES DOS BENS E ATIVOS DA EMPRESA (ANEXO III), BEM COMO A PROPOSTA DE 

PAGAMENTO DOS CREDORES (ANEXO IV), AMBOS ELABORADOS PELA EMPRESA VR 

CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA. 

O PLANO, UMA VEZ APROVADO E HOMOLOGADO, OBRIGA A RECUPERANDA E TODOS OS SEUS 

CREDORES, BEM COMO OS RESPECTIVOS SUCESSORES A QUALQUER TÍTULO, FICANDO NOVADO 
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TODO O PASSIVO DOS CREDORES SUJEITOS AO PLANO.  

OS PEDIDOS DE DESCONTO EFETUADOS SE REFEREM A DESACORDOS COMERCIAIS, ALTOS JUROS 

PAGOS NO PASSADO (COMPENSAÇÃO COM VALORES ATUALMENTE DEVIDOS), EXTINÇÃO DE 

AÇÕES JUDICIAIS EM TRÂMITE, COMPUTANDO-SE PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS.  

CONFIAM OS CONSULTORES ELABORADORES DO PLANO QUE APRESENTARAM TODOS OS 

DADOS NECESSÁRIOS PARA UMA TOMADA DE DECISÃO DOS CREDORES QUE ATENDAM AOS 

PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA LEI 11.101/2005.  

ACEITE DA RECUPERANDA 

FINALMENTE, COM O OBJETIVO DE DEMONSTRAR SUA ANUÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM TODOS 

OS TERMOS E CONDIÇÕES EXPOSTAS NO PRESENTE PLANO, A RECUPERANDA APÕE SEU ACEITE 

AO PRESENTE INSTRUMENTO. 

CUIABÁ/MT, 28 DE MARÇO DE 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14.485. 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948. 

VITTOR ARTHUR GALDINO – OAB/MT 13.955. 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16.289-A. 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA – ME 

Num. 12470348 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMPKNVDJP



 

1

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

LAUDO ECONÔMICO E FINANCEIRO
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA AÇÃO COM. E SERV. DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA –

EPP - PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA – MARÇO 2018
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP
LAUDO ECONÔMICO E  FINANCEIRO 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

1. INTRODUÇÃO

• Analisamos os Balanços Patrimoniais das empresas da: AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE
MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP, bem como as respectivas Demonstrações de Resultado
levantados em: Dezembro de 2015, 2016 e novembro 2017, elaboradas sob responsabilidade da
sua Administração.

• Nossa responsabilidade é a de emitir um Laudo Econômico e Financeiro, com base no Relatório
de Análise Econômica e Financeira dessas Demonstrações Contábeis, visando analisar e opinar
sobre a situação econômica e financeira do passado e atual da AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS
DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP bem como opinar sobre os fatores que o levaram a
chegar nesta situação de crise financeira .

• Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas contábeis aplicáveis a análise das
demonstrações financeiras, bem como a constatação dos respectivos aspectos mais relevantes em
termos micro e macroeconômicos e compreenderam: a) o planejamento dos trabalhos,
considerando a relevância dos saldos e o sistema contábil e b) a avaliação das práticas contábeis
mais representativas adotadas pela administração da entidade, bem como da apresentação das
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

LAUDO ECONÔMICO E  FINANCEIRO 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

2. OBJETIVO DO RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

O objetivo desta análise das Demonstrações Financeiras é o de diagnosticar a real situação econômico-
financeira atual da AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP, no
período de 2015, 2016 e novembro 2017.

3. DOCUMENTOS QUE FUNDAMENTAM ESTE LAUDO

Anexo Único a este Relatório da Análise Econômica & Financeira das Demonstrações Contábeis
(Balanços e DRE), relativas aos anos de 2015, 2016 e novembro 2017 e NBC - Normas Brasileiras de
Contabilidade.

3
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

LAUDO ECONÔMICO E  FINANCEIRO 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

4. METODOLOGIA ADOTADA

Nossos trabalhos foram conduzidos de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade
aplicáveis à Análise Econômica e Financeira das Demonstrações Contábeis e foram executados
através das seguintes etapas:

a) Consolidação, Condensação e Adaptação das Demonstrações Contábeis da (Balanços e
DRE), relativas aos anos de 2015, 2016 e novembro 2017, para fins da “análise”.

b) Elaboração dos Índices constantes do Anexo Único a este Relatório da Análise
Econômica & Financeira das Demonstrações Contábeis (Balanços e DRE), relativas aos
anos de 2015, 2016, e novembro 2017, com a utilização das seguintes técnicas:

▪ Análise Vertical (em valor e em %)

▪ Análise Horizontal (em %)

▪ Análise Através dos Índices

▪ Índices de Liquidez

▪ Indicadores de Lucratividade

▪ Indicadores de Garantia do Capital de Terceiros

4
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

LAUDO  ECONÔMICO E  FINANCEIRO 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO  2017

CONCLUSÃO

a. Em decorrência de todas essas análises, concluímos que a AÇÃO COMERCIO E
SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - RPP., por ocasião do seu Pedido de
Recuperação Judicial, vinha passando por sérias dificuldades econômicas e financeiras e
que não tinha condições de cumprir com suas obrigações.

b. Os índices de liquidez, de lucratividade e de garantia do capital de terceiros demonstram
uma situação crítica em termos econômicos e financeiros.

c. O grau de dependência de Capital de Terceiros aumentou acentuadamente, prejudicando
a continuidade das operações. Outras ferramentas foram utilizadas na análise das
demonstrações contábeis e todas apontam para essa grave situação financeira.

Cuiabá- MT, 27 de março de 2018.
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

ANEXO ÚNICO

LAUDO ECONÔMICO E  FINANCEIRO
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA – MARÇO 2018
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AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - ME

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PERIODO DE 2015 A NOVEMBRO 2017

ÍNDICE

PARTE I – Análise Vertical do Balanço Patrimonial – em milhares de reais – fl, 10

PARTE II – Análise Vertical do Balanço Patrimonial – em percentuais – fl, 19

PARTE III – Análise Vertical da DRE – em milhares de reais – fl, 28

PARTE IV – Análise Vertical da DRE – em percentuais – fl, 34

PARTE V – Análise por Índices– fl, 38
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ANÁLISE ECONÔMICA & FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A NOVEMBRO 2017 

PARTE I 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EMMILHARES DE REAIS) 
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        3.197,00        4.189,00        2.621,00 

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras            136,00             63,00             75,00 

Créditos e Valores a Receber         1.812,00        2.467,00             55,00 

Estoques         1.249,00        1.659,00           503,00 

Empréstimos                    -                    -          1.988,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE              65,00             58,00             49,00 

Imobilizado              99,00           101,00           101,00 

Depreciação Acumulada            (34,00)           (43,00)           (52,00)

        3.262,00        4.247,00        2.670,00 

           787,00        1.571,00           438,00 

Passivo de Funcionamento            787,00        1.564,00           381,00 

Passivo de Financiamento                    -                 7,00             57,00 

PATRIMONIO LÍQUIDO         2.475,00        2.676,00        2.232,00 

Capital Social Integralizado            150,00           150,00           150,00 

Lucros Acumulados         2.325,00        2.526,00        2.082,00 

        3.262,00        4.247,00        2.670,00 TOTAL PASSIVO 

            2.017 PASSIVO

ATIVO

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

            2.017             2.016 

            2.016              2.015 

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - ME

BALANÇO PATRIMONIAL 

em  milhares de reais

TOTAL ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

             2.015 
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 GRUPOS  DO ATIVO              2.015             2.016             2.017 

             3.197             4.189             2.621 

                  65                  58                  49 

             3.262             4.247             2.670 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

 2.015  2.016  2.017

3.197 

4.189 

2.621 

65 58 49 

GRUPOS DO ATIVO
VALORES EM MILHARES DE  REAIS 

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE              2.015             2.016             2.017 

Estoques 1.249            1.659           503              

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 136               63                75                

Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos 2.467           55                

Total 1.385            4.189           633              

 -

 500

 1.000

 1.500

 2.000

 2.500

 2.015  2.016  2.017

ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE   REAIS

Estoques
Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras
Créditos, Valores a Receber e Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE              2.015             2.016             2.017 

Imobilizado - Valor Residual 65                 58                49                

Total 65                 58                49                

 -

 10

 20

 30

 40

 50

 60

 70

 2.015  2.016  2.017

ATIVO PERMANENTE - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE REAIS

Imobilizado - Valor Residual
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 GRUPOS  DO PASSIVO              2.015             2.016             2.017 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)                 787             1.571                438 

PATRIMONIO LÍQUIDO              2.475             2.676             2.232 

TOTAL PASSIVO              3.262             4.247             2.670 

 -

 500

 1.000

 1.500

 2.000

 2.500

 3.000

 2.015  2.016  2.017

GRUPOS DO PASSIVO
VALORES EM MILHARES DE REAIS 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) PATRIMONIO LÍQUIDO
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)              2.015             2.016             2.017 

Passivo de Funcionamento 787               1.564           381              

Passivo de Financiamento -                7                  57                

Total 787               1.571           438              

 -

 200

 400

 600

 800

 1.000

 1.200

 1.400

 1.600

 1.800

 2.015  2.016  2.017

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) - COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE  REAIS 

Passivo de Funcionamento Passivo de Financiamento
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 PATRIMONIO LÍQUIDO              2.015             2.016             2.017 

Capital Social Integralizado 150               150              150              

Lucros Acumulados 2.325            2.526           2.082           

Total 2.475            2.676           2.232           

 -

 500

 1.000

 1.500

 2.000

 2.500

 3.000

 2.015  2.016  2.017

PATRIMONIO LÍQUIDO- COMPOSIÇÃO
VALORES EM MILHARES DE REAIS 

Capital Social Integralizado Lucros Acumulados
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
             2.015             2.016             2.017 

Passivo de Financiamento - Total -                7                  57                

Patrimonio Líquido 2.475            2.676           2.232           

 -

 500

 1.000

 1.500

 2.000

 2.500

 3.000

 2.015  2.016  2.017

PASSIVO DE FINANCIAMENTO X PATRIMONIO LÍQUIDO
VALORES EM  REAIS

Passivo de Financiamento - Total Patrimonio Líquido
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE  2015 A NOVEMBRO  2017 

PARTE II 

ANÁLISE VERTICAL DO BALANÇO 
(EM PERCENTUAIS) 
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98,0% 98,6% 98,2%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 4,2% 1,5% 2,8%

Créditos e Valores a Receber 55,5% 58,1% 2,1%

Estoques 38,3% 39,1% 18,8%

Empréstimos 0,0% 0,0% 74,5%

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE 2,0% 1,4% 1,8%

Imobilizado 3,0% 2,4% 3,8%

Depreciação Acumulada -1,0% -1,0% -1,9%

100,0% 100,0% 100,0%

24,1% 37,0% 16,4%

Passivo de Funcionamento 24,1% 36,8% 14,3%

Passivo de Financiamento 0,0% 0,2% 2,1%

PATRIMONIO LÍQUIDO 75,9% 63,0% 83,6%

Capital Social Integralizado 4,6% 3,5% 5,6%

Lucros Acumulados 71,3% 59,5% 78,0%

100,0% 100,0% 100,0%TOTAL PASSIVO 

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL ATIVO 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)

PASSIVO         2.015         2.016 

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - ME

BALANÇO PATRIMONIAL 

análise vertical - em %

        2.015         2.016         2.017 

        2.017 
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        2.015         2.016         2.017 

98,0% 98,6% 98,2%

2,0% 1,4% 1,8%

100,0% 100,0% 100,0%

 GRUPOS  DO ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE

TOTAL ATIVO 

 2.015  2.016  2.017

98,0%

98,6%

98,2%

2,0%

1,4%
1,8%

GRUPOS DO ATIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

ATIVO CIRCULANTE
ATIVO NÃO CIRCULANTE E PERMANENTE
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 ATIVO CIRCULANTE         2.015         2.016         2.017 

Estoques 38,3% 39,1% 18,8%

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras 4,2% 1,5% 2,8%

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos 55,5% 58,1% 2,1%

Total 24,1% 37,0% 16,4%
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30,0%

40,0%

50,0%

60,0%

 2.015  2.016  2.017

ATIVO CIRCULANTE - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO ATIVO

Estoques

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras

Créditos, Valores a Receber E Outros Ativos
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 ATIVO PERMANENTE         2.015         2.016         2.017 

Imobilizado - Valor Residual 2,0% 1,4% 1,8%

Total 2,0% 1,4% 1,8%

0,0%

0,2%

0,4%

0,6%

0,8%

1,0%

1,2%

1,4%

1,6%

1,8%

2,0%

 2.015  2.016  2.017

ATIVO PERMANENTE - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO ATIVO

Imobilizado - Valor Residual
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 GRUPOS  DO PASSIVO         2.015         2.016         2.017 

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) 24,1% 37,0% 16,4%

PATRIMONIO LÍQUIDO 75,9% 63,0% 83,6%

TOTAL PASSIVO 100,0% 100,0% 100,0%

0,0%

10,0%

20,0%

30,0%

40,0%

50,0%

60,0%

70,0%

80,0%

90,0%

 2.015  2.016  2.017

GRUPOS DO PASSIVO
ANÁLISE VERTICAL EM %

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) PATRIMONIO LÍQUIDO
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 PASSIVO (ENDIVIDAMENTO)         2.015         2.016         2.017 

Passivo de Funcionamento 24,1% 36,8% 14,3%

Passivo de Financiamento - Curto Prazo 0,0% 0,2% 2,1%

Total 24,1% 37,0% 16,4%
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15,0%

20,0%
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30,0%

35,0%

40,0%

 2.015  2.016  2.017

PASSIVO (ENDIVIDAMENTO) - COMPOSIÇÃO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO 

LÍQUIDO

Passivo de Funcionamento Passivo de Financiamento - Curto Prazo
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 PATRIMONIO LÍQUIDO         2.015         2.016         2.017 

Capital Social Integralizado 4,6% 3,5% 5,6%

Lucros Acumulados 71,3% 59,5% 78,0%

Total 75,9% 63,0% 83,6%
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 PASSIVO DE FINANCIAMENTO X 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
        2.015         2.016         2.017 

Passivo de Financiamento - Total 0,0% 0,2% 2,1%

Patrimonio Líquido 75,9% 63,0% 83,6%
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% EM RELAÇÃO AO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO 

LÍQUIDO

Passivo de Financiamento - Total Patrimonio Líquido
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE  2015 A NOVEMBRO  2017 

PARTE III 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
(EM MILHARES DEREAIS) 
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CONTAS 2.015           2.016            2.017            

RECEITA OPERACIONAL BRUTA        2.783,00         3.405,00         1.854,00 

Impostos e Deduções de Vendas         (181,00)           (200,00)          (137,00)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA        2.602,00         3.205,00         1.717,00 

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos      (1.568,00)        (2.216,00)       (1.391,00)

LUCRO BRUTO        1.034,00            989,00            326,00 

DESPESAS OPERACIONAIS         (314,00)           (404,00)          (732,00)

Receitas/Despesas Operacionais         (312,00)           (385,00)          (730,00)

Outras Receitas/Despesas  Financeiras             (2,00)             (19,00)              (2,00)

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL           720,00            585,00          (406,00)

Imposto de  Renda e Contribuição Social           (67,00)             (82,00)            (39,00)

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO           653,00            503,00          (445,00)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - 

em  milhares de reais
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CONTAS 2.015           2.016            2.017            

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA             2.602              3.205              1.717 

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA              2.783              3.405              1.854 

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

EM MILHARES DE REAIS

 -
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RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA
EM MILHARES DE REAIS

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
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CONTAS 2.015           2.016            2.017            

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA             2.602              3.205              1.717 

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS             1.568              2.216              1.391 

LUCRO BRUTO             1.034                 989                 326 

EM MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO

 -

 500

 1.000

 1.500

 2.000

 2.500

 3.000

 3.500

 2.015  2.016  2.017

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO
EM MLHARES DE  REAIS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS

LUCRO BRUTO
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CONTAS 2.015           2.016            2.017            

LUCRO BRUTO             1.034                 989                 326 

DESPESAS OPERACIONAIS                314                 404                 732 

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                720                 585               (406)

EM MILHARES DE REAIS

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
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 (400)
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RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
EM   MILHARES DE REAIS

LUCRO BRUTO DESPESAS OPERACIONAIS
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CONTAS 2.015           2.016            2.017            

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL                720                 585               (406)

Imposto de  Renda e Contribuição Social                  67                   82                   39 

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO                653                 503               (445)

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

EM MILHARES DE REAIS

 (600)

 (400)

 (200)

 -

 200

 400

 600

 800

2.015 2.016 2.017

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
EM MILHARES DE REAIS
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2015 A NOVEMBRO  2017 

PARTE IV 

ANÁLISE VERTICAL DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
 

(PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA) 
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CONTAS 2.015         2.016         2.017         

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 100,0% 100,0% 100,0%

Impostos e Deduções de Vendas -6,5% -5,9% -7,4%

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 93,5% 94,1% 92,6%

Custo dos Serv. e Mercadorias Vendidos -56,3% -65,1% -75,0%

LUCRO BRUTO 37,2% 29,0% 17,6%

DESPESAS OPERACIONAIS -11,3% -11,9% -39,5%

Despesas Tributárias -11,2% -11,3% -39,4%

Outras Receitas/Despesas  Financeiras -0,1% -0,6% -0,1%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 25,9% 17,2% -21,9%

Imposto de  Renda e Contribuição Social -2,4% -2,4% -2,1%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 23,5% 14,8% -24,0%

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

em percentuais
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CONTAS 2.015         2.016         2.017         

 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 93,5% 94,1% 92,6%

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA  100,0% 100,0% 100,0%

RECEITA OPERACIONAL - BRUTA E LÍQUIDA

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA
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 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA
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CONTAS 2.015         2.016         2.017         

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 93,5% 94,1% 92,6%

CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS 56,3% 65,1% 75,0%

LUCRO BRUTO 37,2% 29,0% 17,6%

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA

LUCRO BRUTO - COMPOSIÇÃO
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PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTO DOS SERV E MERC. VENDIDOS
LUCRO BRUTO
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CONTAS 2.015         2.016         2.017         

LUCRO BRUTO 37,2% 29,0% 17,6%

DESPESAS OPERACIONAIS 11,3% 11,9% 39,5%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 25,9% 17,2% -21,9%

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA
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RESULTADO ANTES DO IR E CSSL - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA

LUCRO BRUTO
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CONTAS 2.015         2.016         2.017         

RESULTADO ANTES DO IR E CSSL 25,9% 17,2% -21,9%

Imposto de  Renda e Contribuição Social 2,4% 2,4% 2,1%

RESULTADO LÍQ. DO EXERCÍCIO 23,5% 14,8% -24,0%

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO

PERCENTUAIS EM RELAÇÀO À RECEITA OPERACIONAL BRUTA
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30,0%
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RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO - COMPOSIÇÃO
PERCENTUAIS EM RELAÇÃO À RECEITA BRUTA
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ANÁLISE ECONÔMICA & 
FINANCEIRA 

DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS  DE 2015 A NOVEMBRO  2017 

PARTE V 

ANÁLISE POR INDÍCES 
(EM PERCENTUAIS) 
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Descrição 2.015       2.016       2.017       

Liquidez Corrente         4,06         2,67         5,98 

Liquidez Geral         4,06         2,67         5,98 

Mede a capacidade financeira em cobrir suas obrigações

4,06

2,67

5,98

4,06

2,67

5,98

2.015 2.016 2.017

ANÁLISE DA LIQUIDEZ

Liquidez Corrente Liquidez Geral
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Descrição 2.015       2.016       2.017       

Margem Bruta 37,2% 29,0% 17,6%

Margem Antes do IR e CSSL 25,9% 17,2% -21,9%

Análise de Lucratividade

37,2%

29,0%

17,6%

25,9%

17,2%

-21,9%

 2.015  2.016  2.017

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE
MARGEM BRUTA E MARGEM ANTES DO 

IR E CSSL

Margem Bruta
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VR Consultores & Auditores Ltda.                                                                            

LAUDO ECONÔMICO E FINANCEIRO                                                                         
41

Descrição 2.015       2.016       2.017       

Margem Líquida 23,5% 14,8% -24,0%

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE

23,5%

14,8%

-24,0%

 2.015  2.016  2.017

ANÁLISE DA LUCRATIVIDADE

MARGEM LÍQUIDA
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Descrição 2.015      2.016      2.017      

Endividamento Total x Ativo Total             0,2             0,4             0,2 

Endividamento Total x Patrimonio Líquido             0,3             0,6             0,2 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com 

0,2

0,4

0,2

0,3

0,6

0,2

 2.015  2.016  2.017

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X ATIVO TOTAL & 

ENDIVIDAMENTO TOTAL X PATRIM. LÍQ.

Endividamento Total x Ativo Total

Endividamento Total x Patrimonio Líquido
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Descrição 2.015      2.016      2.017      

Passivo de Financiamento Total x Capital             5,2           10,5             2,9 

Análise da Garantia do Capital de Terceiros
Mede a capacidade econômica da empresa em garantir suas obrigações com 

 2.015  2.016  2.017

5,2 

10,5 

2,9 

ANÁLISE DA GARANTIA DO CAPITAL DE TERCEIROS
ENDIVIDAMENTO TOTAL X CAPITAL
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LAUDO DE VIABILIDADE 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Março 2018

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA/

2

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO:

VR CONSULTORES & AUDITORES S/C LTDA. 
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LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA
CONCLUSÃO

4

Efetuamos o trabalho de análise dos demonstrativos de Projeções dos Resultados Econômicos e de Projeções do Fluxo

de Caixa da AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP para o período futuro de 07 anos, a

contar do mês de aprovação do plano de recuperação, projeções essas elaboradas sob a responsabilidade de sua

Administração.

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a Viabilidade Econômica e Financeira da AÇÃO COM E

SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP, em face da implantação do seu Plano de Recuperação Judicial.

O Plano de Recuperação Judicial em análise tem viabilidade econômico-financeira, uma vez que ele demonstra, ao longo

do tempo, de modo consistente e crescente, que a AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP

possui:

1. a capacidade de geração de lucro & e de margem operacional de caixa e

2. a capacidade de geração de saldos positivos de caixa.

Em nossa opinião, com base no nosso trabalho de análise dos demonstrativos de Projeções dos Resultados Econômicos

e de Projeções do Fluxo de Caixa para o período futuro de 07 anos, a contar do mês de aprovação do plano de

recuperação, a AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP, se seguir as premissas e as propostas

do referido Plano de Recuperação Juducial, possui viabilidade econômica e financeira.

Cuiabá, 27 de Março de  2018

Num. 12470361 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVRRXLCTV



OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP 

4

O Plano de Recuperação tem como objetivo viabilizar, com base na Lei de Recuperação
de Empresas, a solução da crise financeira da AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E

INFORMÁTICA LTDA EPP, visando preservar a sua função social de gerar recursos,
riquezas, empregos, trabalho e tributos.

Em outras palavras, o Plano de Recuperação Judicial da AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E

INFORMÁTICA LTDA EPP, tem como meta principal “ganhar dinheiro”, visando crescer
indefinidamente no tempo até atingir a perenização, respeitando sua filosofia e os seus
princípios e, ainda. atendendo os requisitos exigidos pelos seus Clientes, Acionistas,
Empregados, Fornecedores, Governo e Meio Ambiente Físico e Social.
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RESUMO DOS PRÍNCIPIOS ESTABELECIDOS NO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA

AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP

1. ELABORAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

2. REESTABELECER O NEGÓCIO.

3. ESTUDAR A CRIAÇÃO DE NOVAS MODALIDADES DE ATUAÇÃO.

4. FAZER RENASCER OS SEUS ATIVOS INTANGÍVEIS

5. FAZER A GESTÃO DA EMPRESA.

6. FAZER INVESTIMENTOS PARA REPOSIÇÃO.

7. GERAR DE MANEIRA CONSISTENTE, AO LONGO DO TEMPO, MARGEM DE CAIXA

OPERACIONAL POSITIVA.

8. REMUNERAR E DEVOLVER OS NOVOS EMPRÉSTIMOS DE CAPITAL DE GIRO

9. EFETUAR A AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA NOVADA PELA ASSEMBLÉIA DE CREDORES

10. DISTRIBUIR DIVIDENDOS AOS SEUS SÓCIOS

5
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AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 

DE ELABORAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PROJETADO 

1. CONHECER O “NEGÓCIO” DA EMPRESA E SEUS PROCESSOS DETALHADOS
DE NEGÓCIO.

2. BUSCAR INFORMAÇÕES DETALHADAS COM OS RESPONSÁVEIS DAS
OPERAÇÕES.

3. FRACIONAR O FLUXO DE CAIXA EM DIVERSOS FLUXOS E MAPAS
AUXILIARES, POR PROCESSO DE NEGÓCIO E POR TIPO DE ENTRADA E
SAÍDA DE CAIXA.

4. IDENTIFICAR A RELAÇÃO ENTRE OS PRINCIPAIS EVENTOS ECONÔMICOS
E O EVENTOS FINANCEIROS DAS OPERAÇÕES DAS EMPRESA.

5. UTILIZAR A SÉRIE DE VALORES HISTÓRICOS E CENÁRIOS FUTUROS
PARA ESTABELECER AS PREMISSAS

6. REDUZIR O RISCO E A INCERTEZA: ADOTAR UMA ABORDAGEM
CONSERVADORA E USAR ANÁLISE DE SENSIBILIDADE (O QUE ACONTECE
SE).

6
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1. “LANÇAR” O SALDO INICIAL DE POSIÇÃO FINANCEIRA. 

2. PREVER A GERAÇÃO LIVRE DE CAIXA (EBTIDA) 

3. PREVER A LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA NOVADA PELO CAIXA.

4. PREVER A PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS E RISCOS.

5. PREVER O PAGAMENTO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO 

6. APURAR SALDO PARCIAL. 

7. PREVER MOVIMENTO LÍQUIDO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

8. APURAR AS RECEITAS FINANCEIRAS. 

9. APURAR  O SALDO FINAL DE CAIXA

7

AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP
MONTAGEM ARITMÉTICA DO FLUXO DE CAIXA PROJETADO
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Classificação dos Creditos
Valor da Divida a ser 

Novada

Quirográfario 903.312,33R$                 

Trabalhista 10.440,00R$                 

Total 913.752,33R$                

Resumo do Quadro Geral de Credores

Quirográfario;  R$ 
903.312,33 

Trabalhista;  R$ 

10.440,00 

RESUMO DO QUADRO GERAL DE CREDORES

Quirográfario Trabalhista
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HISTÓRICO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 TOTAL

SALDO INICIAL -                    30.347             68.147             72.698             77.249             81.801             86.352             -                    

GERAÇÀO LIVRE DE CAIXA 37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             37.800             264.600           

LUCRO LIQUIDO CAIXA 42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            42.000            294.000          

PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (4.200)             (29.400)           

PAGTO LISTA DE CREDORES (7.453)              -                    (33.249)           (33.249)           (33.249)           (33.249)           (33.249)           (173.697)         

SALDO FINAL 30.347             68.147             72.698             77.249             81.801             86.352             90.903             90.903             

FLUXO DE CAIXA GERAL 

PROJEÇÃO DO PERÍODO DE 84 MESES APÓS A APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

AÇÃO PAPELARIA

VALORES EXPRESSOS EM REAIS
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CONSTATAÇÃO DA VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DA 

AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP

O Plano de Recuperação Judicial da
AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E
INFORMÁTICA LTDA EPP, demonstra, pelo
seu fluxo de caixa projetado, claramente que a
geração livre de caixa tem a capacidade de
fazer frente às amortizações da dívida novada a
ser aprovada na assembléia de credores.

Essa capacidade de geração livre de caixa
demonstrada no Plano de Recuperação Judicial
da AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E
INFORMÁTICA LTDA EPP, comprova a sua
viabilidade econômica e financeira.

10
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CONSTATAÇÃO DA VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DA

AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP

O Plano de Recuperação Judicial da AÇÃO
COM E SERV DE MOVEIS E INFORMÁTICA
LTDA EPP , demonstra claramente um
crescimento constante do saldo final positivo
de caixa, ao longo do tempo, o que indica uma
boa solidez financeira.

Essa capacidade de crescimento constante do
saldo final positivo de caixa, ao longo do
tempo, demonstrada no Plano de Recuperação
Judicial da AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS
E INFORMÁTICA LTDA EPP, comprova a
sua viabilidade financeira.

11
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VR Consultores & Auditores S/C Ltda.
CNPJ 00458301/0001-63

São Paulo - SP e Cuiabá – MT
Fone : 11 993200699
Fone 65 999533500
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO 
(lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 - item iii do art, 53) 
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IDENTIFICAÇÃO DO 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO

Data de Elaboração: 
28 de março de 2018.

AÇÃO COM E SERV DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

Objetivo: 

determinação do valor justo do seu ativo imobilizado
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AÇÃO COM E SERV 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA – EPP

RESULTADO DA AVALIAÇÃO 
DO ATIVO IMOBILIZADO
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RESULTADOS & CONCLUSÃO

Analisamos a relação individualizada do Ativo Imobilizado da AÇÃO
COM E SERV DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP e
realizamos a competente inspeção física.

Com base no escopo desse nosso trabalho, na utilização da metodologia
adequada, estimamos que, na data de 28 de março de 2018, o VALOR JUSTO
DO ATIVO IMOBILIZADO DA AÇÃO COM E SERV DE MOVEIS E

INFORMATICA LTDA - EPP equivale ao montante de R$ 81.696,50 (oitenta
e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e cincoenta centavos),

Cuiabá– MT, 28 de março de 2018
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ESCOPO DE VERIFICAÇÃO
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ESCOPO DA VERIFICAÇÃO

Em nosso trabalho de avaliação, baseamos nossas estimativas de cálculo,
análises e considerações em documentos e informações elaborados e
fornecidos sob a responsabilidade da Administração da AÇÃO COM E
SERV DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

Além da utilização dos documentos e informações acima mencionados,
obtivemos informações da Administração da AÇÃO COM E SERV DE
MOVEIS E INFORMATICA LTDA - EPP

as quais serviram de base para o nosso entendimento:

✓do funcionamento atual das suas operações e sistemas,

✓das condições de uso dos ativos tangíveis integrantes do seu
ativo imobilizado

2) ‘’

.
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METODOLOGIA ADOTADA
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METODOLOGIA ADOTADA
FUNDAMENTOS

A avaliação dos bens do ativo imobilizado, dentro do novo contexto contábil dos
ativos em conformidade com a lei 11.638” e os pronunciamentos contábeis do CPC
de números: 28,29,31 e ICPC 10 e, especialmente, o “Pronunciamento Técnico CPC
27 - Ativo Imobilizado, o qual faz a correlação com as Normas Internacionais De
Contabilidade – IAS 16”.

Seguindo esse fundamentos, o nosso critério adotado para a avaliação dos bens do
ativo imobilizado foi o do “preço justo de mercado”.

Valor justo é o “preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes
do mercado na data de mensuração”. (definição alterada pela Revisão CPC 03)

Para a atribuição final do valor dos bens do ativo imobilizado, foi levado em
consideração o estado de conservação dos referidos bens através de aplicação, sobre
o valor atualizado do bem novo, de um “fator de valor justo”

.

10

Num. 12470377 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO - 29/03/2018 13:45:31
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDATJGPVXGG



NOTAS IMPORTANTES
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NOTAS IMPORTANTES

1. Esta avaliação, apesar de ser uma estimativa elaborada com base em
procedimentos específicos e, portanto, não é exata, ela se baseia em fatos e
documentos relevantes e julgamentos razoáveis de valor.

2. Os valores de avalição finais podem variar, no decorrer do tempo, devido
às alterações das condições econômicas, sobre as quais o avaliador não
exerce controle.

3. Não fez parte do escopo da elaboração deste laudo, verificações quanto à
existência de penhor civil, alienação fiduciária ou outros ônus que estejam
onerando os bens objeto desta avaliação.

4. Os valores de avalição estão referidos ao poder de compra da unidade
monetária na data desta avaliação e não considera expectativas de inflação.

--------------o--------------
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INFORMAÇÕES SOBRE O AVALIADOR
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INFORMAÇÕES SOBRE O AVALIADOR

JOSÉ VITTORATO NETO
CONTADOR - CRC-SP 1PR 016.325/T-0

Possui 30 anos de experiência em Finanças Empresarias (Corporate Finance), Fusões &
Aquisições, Auditoria, Perícia Contábil, Recuperação Judicial de Empresas e Avaliações
Econômico Financeiras de Empresas e Projetos e, mais recentemente, Avaliação de Bens do
Ativo Imobilizado em função dos princípios contábeis internacionais.

Participou em diversos processos de fusão e aquisição, planejamento estratégico, reestruturação
societária, entre outros, bem como avaliação de negócios e de ativos intangíveis, atuando
sempre como responsável técnico.

Especificamente nos processos de Fusões & Aquisições, executou as seguintes etapas:

i. Diagnóstico Preliminar;

ii. Avaliação da Empresa ("Valuation");

iii.Avaliação de potenciais compradores/investidores;

iv.Elaboração do Memorando de Informações;

v. Assessoria na Negociação;

vi.Execução ou Acompanhamento do Due Diligence;

vii.Assessoria na elaboração do acordo de compra e venda de cotas/ações.

Formação Educacional: Bacharel em Ciências Contábeis – Universidade São Judas, Mestrando
em Controladoria e Finanças na PUC SP e possui ainda Pós-Graduação em Administração de
Empresas no CEAG- EAESP - FGV.
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ANEXO ÚNICO
VALOR JUSTO DO ATIVO IMOBILIZADO

RELAÇÃO INDIVIDUALIZADA
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DATA DE 

AQUISIÇÃO

VALOR UNITARIO DE 

AQUISIÇÃO

 VALOR TOTAL DE 

AQUISIÇÃO 

.47 FRAGMENTADORA AURORA AS 1030 CD FRAGMENTADORA 1 10/03/2014 950,00R$                     950,00R$                     760,00R$                     

.5 PRATELEIRA 2,00X0,60X0,40 EM MADEIRA PRATELEIRA 4 25/04/2014 120,00R$                     480,00R$                     384,00R$                     

.15 FRIGOBAR FRIGOBAR 1 25/04/2014 420,00R$                     420,00R$                     336,00R$                     

.1 MOTO CG HONDA 125 1 25/04/2015 3.500,00R$                 3.500,00R$                 2.975,00R$                 

.2 EXPOSITORES DE CADERNOS CAPA DURA E MATERIAS PRATELEIRA 7 25/04/2015 750,00R$                     5.250,00R$                 4.462,50R$                 

.4 GONDOLA DE VIDRO PORTA CANETAS E CARTUCHOS GONDOLA 1 25/04/2015 750,00R$                     750,00R$                     637,50R$                     

.6 ESTANTE DE AÇO TIPO PRATELEIRA PRATELEIRA 17 25/04/2015 120,00R$                     2.040,00R$                 1.734,00R$                 

.7 COMPUTADOR BALÇÃO LOJA Computadores 10 25/04/2015 850,00R$                     8.500,00R$                 7.225,00R$                 

.9 Servidor Computadores 1 25/04/2015 2.900,00R$                 2.900,00R$                 2.465,00R$                 

.11 Armário Expositor porta retrato com 2 gavetas Armário 1 25/04/2015 750,00R$                     750,00R$                     637,50R$                     

.12 Banquetas  Banqueta 4 25/04/2015 70,00R$                       280,00R$                     238,00R$                     

.13 Condicionador de Ar 60.000 BTUS Condicionador de Ar 2 25/04/2015 3.900,00R$                 7.800,00R$                 6.630,00R$                 

.14 MESA MDF COM 2 GAVETAS 1,60X0,70X0,75 MESA 1 25/04/2015 450,00R$                     450,00R$                     382,50R$                     

.16 CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTUS Condicionador de Ar 3 25/04/2015 1.200,00R$                 3.600,00R$                 3.060,00R$                 

.17 CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTUS Condicionador de Ar 1 25/04/2015 950,00R$                     950,00R$                     807,50R$                     

.18 CONDICIONADOR DE AR 24.000 BTUS Condicionador de Ar 1 25/04/2015 1.900,00R$                 1.900,00R$                 1.615,00R$                 

.19 TELEFONE FIXO TELEFONE FIXO 10 25/04/2015 40,00R$                       400,00R$                     340,00R$                     

.20 EXPOSITOR DE MOCHILAS COM GACHO EXPOSITOR 9 25/04/2015 250,00R$                     2.250,00R$                 1.912,50R$                 

.21 BALÇÃO CAIXA EM MDF MEDINDO 1,14X1,60X0,65 BALÇÃO 1 25/04/2015 2.500,00R$                 2.500,00R$                 2.125,00R$                 

.22 EXPOSITOR DE LANCHEIRA DE COLUNA EXPOSITOR 1 25/04/2015 450,00R$                     450,00R$                     382,50R$                     

.23 EXPOSITOR DE MOCHILA EM MDF EXPOSITOR 1 25/04/2015 650,00R$                     650,00R$                     552,50R$                     

.24 EXPOSITOR DE MOCHILA EM MDF MEDINDO EXPOSITOR 1 25/04/2015 750,00R$                     750,00R$                     637,50R$                     

.25 CADEIRA CAIXA CADEIRA 1 25/04/2015 120,00R$                     120,00R$                     102,00R$                     

.26 IMPRESSORA MATRICIAL LX 350 IMPRESSORA 1 25/04/2015 1.380,00R$                 1.380,00R$                 1.173,00R$                 

ANEXO ÚNICO

 VALOR AVALIADO 

AÇÃO PAPELARIA
RELAÇÃO DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

ORDEM DESCRICAO TIPO  QUANT 

DADOS DE AQUISIÇÃO
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DATA DE 

AQUISIÇÃO

VALOR UNITARIO DE 

AQUISIÇÃO

 VALOR TOTAL DE 

AQUISIÇÃO 

ANEXO ÚNICO

 VALOR AVALIADO 

AÇÃO PAPELARIA
RELAÇÃO DOS BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

ORDEM DESCRICAO TIPO  QUANT 

DADOS DE AQUISIÇÃO

.28 IMPRESSORA HP 1132 IMPRESSORA 1 25/04/2015 1.400,00R$                 1.400,00R$                 1.190,00R$                 

.29 IMPRESSORA HP 1102W IMPRESSORA 1 25/04/2015 950,00R$                     950,00R$                     807,50R$                     

.30 IMPRESSORA HPM127 IMPRESSORA 1 25/04/2015 1.350,00R$                 1.350,00R$                 1.147,50R$                 

.31 IMPRESSORA HPM125 IMPRESSORA 1 25/04/2015 1.250,00R$                 1.250,00R$                 1.062,50R$                 

.32 MESA EM MDF 1,80X0,75X0,75 COM GAVETEIRO MESA 1 25/04/2015 550,00R$                     550,00R$                     467,50R$                     

.34 BALÇÃO BAIXO 2 PORTAS 0,90X0,44X0,70 BALÇÃO 1 25/04/2015 350,00R$                     350,00R$                     297,50R$                     

.35 IMPRESSORA OFIJET PRO X476DW IMPRESSORA 1 25/04/2015 3.500,00R$                 3.500,00R$                 2.975,00R$                 

.36 BALÇAO DE ATENDIMENTO XEROX 14 DIVISÕES BALÇÃO 1 25/04/2015 3.500,00R$                 3.500,00R$                 2.975,00R$                 

.37 BALÇÃO PARA ENCADERNAÇÃO C/ 4 GAVETAS BALÇÃO 1 25/04/2015 2.590,00R$                 2.590,00R$                 2.201,50R$                 

.38 GELADEIRA 250 LITROS GELADEIRA 1 25/04/2015 950,00R$                     950,00R$                     807,50R$                     

.39 FOGÃO 4 BOCAS FOGÃO 1 25/04/2015 250,00R$                     250,00R$                     212,50R$                     

.40 CAFETEIRA CAFETEIRA 1 25/04/2015 290,00R$                     290,00R$                     246,50R$                     

.41 MICROONDAS MICROONDAS 1 25/04/2015 300,00R$                     300,00R$                     255,00R$                     

.42 BEBEDOURO PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS BEBEDOURO 1 25/04/2015 350,00R$                     350,00R$                     297,50R$                     

.43 EXPOSITOR DE GANCHO PARA ESTOJO ESCOLAR EXPOSITOR 9 25/04/2015 1.200,00R$                 10.800,00R$               9.180,00R$                 

.44 EXPOSITOR PARA TINTAS DE TECIDOS EXPOSITOR 1 25/04/2015 120,00R$                     120,00R$                     102,00R$                     

.45 BALÇÃO DE ATENDIMENTO 1,30X0,55X0,93 BALÇÃO 3 25/04/2015 550,00R$                     1.650,00R$                 1.402,50R$                 

.46 EXPOSITOR PAPEL PARA CERTIFICADO EXPOSITOR 1 25/04/2015 120,00R$                     120,00R$                     102,00R$                     

.48 CORTINA DE AR CORTINA DE AR 2 25/04/2015 450,00R$                     900,00R$                     765,00R$                     

.51 CESTAS PARA CLIENTES EM COMPRA CESTAS 30 25/04/2015 35,00R$                       1.050,00R$                 892,50R$                     

.49 EXTINTORES DE INCENDIO EXTINTORES 4 30/04/2015 350,00R$                     1.400,00R$                 1.190,00R$                 

.50 PERSIANAS 2,50 PERSIANAS 2 30/04/2015 2.500,00R$                 5.000,00R$                 4.250,00R$                 

.8 COMPUTADOR GERENCIA Computadores 1 25/04/2016 2.800,00R$                 2.800,00R$                 2.520,00R$                 

.27 IMPRESSORA ARGOX PLUS PARA IMPRESSAO DE ETIQUETAS IMPRESSORA 1 25/04/2016 950,00R$                     950,00R$                     855,00R$                     

.33 ARMÁRIO 2 PORTAS ALTO 1,62X0,90X0,44 ARMÁRIO 1 25/04/2016 450,00R$                     450,00R$                     405,00R$                     

.3 PORTA CANETAS, LAPIS, GRAFITE, E CADERNOS PRATELEIRA 1 25/04/2017 1.200,00R$                 1.200,00R$                 1.140,00R$                 

.10 BALÇÃO EXPOSITOR DE PAPEIS Balção 1 25/04/2017 2.500,00R$                 2.500,00R$                 2.375,00R$                 

95.540,00R$               81.696,50R$               TOTAL
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Ordem Credor Classe de Credores Valor
% 

deságio
 valor do desconto 

 valor da dívida a ser 

paga pelo caixa 

 meses de 

carência 

 valor da dívida a ser 

pago pelo caixa a 2% 

ao ano mais TR, após a 

carência 

 prazo para 

pagamento  

 valor da parcela a ser 

pago pelo caixa a 2% ao 

ano mais TR, após a 

carência 

1 AW FABER CASTELL S.A QUIROGRAFÁRIO 33.936,67R$               70%  R$               23.755,67  R$               10.181,00                    24  R$             10.801,02                120  R$                    104,09 

2 BANCO DO BRASIL S/A QUIROGRAFÁRIO 288.000,00R$             70%  R$            201.600,00  R$               86.400,00                    24  R$             91.661,76                120  R$                    883,38 

3 BIC AMAZÔNIA S.A QUIROGRAFÁRIO 13.555,21R$               70%  R$                 9.488,65  R$                 4.066,56                    24  R$               4.314,22                120  R$                      41,58 

4 BIGNARDI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS QUIROGRAFÁRIO 8.192,08R$                 70%  R$                 5.734,46  R$                 2.457,62                    24  R$               2.607,29                120  R$                      25,13 

5 BNDES / BANCO DO BRASIL S/A QUIROGRAFÁRIO 34.000,00R$               70%  R$               23.800,00  R$               10.200,00                    24  R$             10.821,18                120  R$                    104,29 

7 CAMBUCI S.A QUIROGRAFÁRIO 3.283,83R$                 70%  R$                 2.298,68  R$                    985,15                    24  R$               1.045,14                120  R$                      10,07 

8 CASTRO E CASTRO COM. IND. E IMP. DE ART. DE QUIROGRAFÁRIO 6.625,97R$                 70%  R$                 4.638,18  R$                 1.987,79                    24  R$               2.108,85                120  R$                      20,32 

9 CREDEAL MANUFATURA DE PAPEIS LTDA QUIROGRAFÁRIO 1.669,16R$                 70%  R$                 1.168,41  R$                    500,75                    24  R$                   531,24                120  R$                        5,12 

11 CSM COM. E SERV. EM ELETRONICA (SEGURANÇA KRONOS) QUIROGRAFÁRIO 6.000,00R$                 70%  R$                 4.200,00  R$                 1.800,00                    24  R$               1.909,62                120  R$                      18,40 

12 DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ QUIROGRAFÁRIO 5.575,43R$                 70%  R$                 3.902,80  R$                 1.672,63                    24  R$               1.774,49                120  R$                      17,10 

13 DEPTO ÁGUA E ESGOTO V. GRANDE QUIROGRAFÁRIO 76,00R$                       70%  R$                      53,20  R$                      22,80                    24  R$                     24,19                120  R$                        0,23 

14 DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA QUIROGRAFÁRIO 25.809,04R$               70%  R$               18.066,33  R$                 7.742,71                    24  R$               8.214,24                120  R$                      79,16 

15 DI MARLU ACESSÓRIOS CREAT LTDA QUIROGRAFÁRIO 1.078,00R$                 70%  R$                    754,60  R$                    323,40                    24  R$                   343,10                120  R$                        3,31 

16 DMW IND. E COM. DE MALAS LTDA QUIROGRAFÁRIO 6.147,69R$                 70%  R$                 4.303,38  R$                 1.844,31                    24  R$               1.956,63                120  R$                      18,86 

17 ENERGISA S/A QUIROGRAFÁRIO 1.922,14R$                 70%  R$                 1.345,50  R$                    576,64                    24  R$                   611,76                120  R$                        5,90 

18 GAZIN IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS QUIROGRAFÁRIO 5.097,90R$                 70%  R$                 3.568,53  R$                 1.529,37                    24  R$               1.622,51                120  R$                      15,64 

19 HONEY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GLITTER LTDA QUIROGRAFÁRIO 501,70R$                     70%  R$                    351,19  R$                    150,51                    24  R$                   159,68                120  R$                        1,54 

20 INDUSTRIA DE ALUMINIOS EIRILAR QUIROGRAFÁRIO 3.376,52R$                 70%  R$                 2.363,56  R$                 1.012,96                    24  R$               1.074,65                120  R$                      10,36 

21 INDUSTRIA GRAFICAFORONI QUIROGRAFÁRIO 41.000,00R$               70%  R$               28.700,00  R$               12.300,00                    24  R$             13.049,07                120  R$                    125,76 

23 JAGUAR IND E COM DE PLAST LTDA QUIROGRAFÁRIO 4.821,64R$                 70%  R$                 3.375,15  R$                 1.446,49                    24  R$               1.534,58                120  R$                      14,79 

24 LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA QUIROGRAFÁRIO 46.000,00R$               70%  R$               32.200,00  R$               13.800,00                    24  R$             14.640,42                120  R$                    141,10 

27 MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA QUIROGRAFÁRIO 59.788,98R$               70%  R$               41.852,29  R$               17.936,69                    24  R$             19.029,04                120  R$                    183,39 

28 NEET / CLARO S/A QUIROGRAFÁRIO 168,00R$                     70%  R$                    117,60  R$                      50,40                    24  R$                     53,47                120  R$                        0,52 

29 NELSON PEDROSO QUIROGRAFÁRIO 12.000,00R$               70%  R$                 8.400,00  R$                 3.600,00                    24  R$               3.819,24                120  R$                      36,81 

30 PILOT PEN DO BRASIL S.A IND. E COM. QUIROGRAFÁRIO 12.400,91R$               70%  R$                 8.680,64  R$                 3.720,27                    24  R$               3.946,84                120  R$                      38,04 

31 PLAST PARK IND COM LTDA QUIROGRAFÁRIO 6.756,25R$                 70%  R$                 4.729,38  R$                 2.026,88                    24  R$               2.150,31                120  R$                      20,72 

32 PROGRAMA SANTA FÉ QUIROGRAFÁRIO 20.560,00R$               70%  R$               14.392,00  R$                 6.168,00                    24  R$               6.543,63                120  R$                      63,06 

33 PROT CAP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA QUIROGRAFÁRIO 1.299,39R$                 70%  R$                    909,57  R$                    389,82                    24  R$                   413,56                120  R$                        3,99 

34 SAMA CONTABILIDADE QUIROGRAFÁRIO 31.184,00R$               70%  R$               21.828,80  R$                 9.355,20                    24  R$               9.924,93                120  R$                      95,65 

35 SERTIC QUIROGRAFÁRIO 1.061,34R$                 70%  R$                    742,94  R$                    318,40                    24  R$                   337,79                120  R$                        3,26 

36 SESTINI MERCANTIL LTDA QUIROGRAFÁRIO 19.621,84R$               70%  R$               13.735,29  R$                 5.886,55                    24  R$               6.245,04                120  R$                      60,19 

37 SIGA AUTOMOVEIS QUIROGRAFÁRIO 35.000,00R$               70%  R$               24.500,00  R$               10.500,00                    24  R$             11.139,45                120  R$                    107,36 

38 SUMMIT COM IMP. E EXP. LTDA QUIROGRAFÁRIO 1.973,35R$                 70%  R$                 1.381,35  R$                    592,01                    24  R$                   628,06                120  R$                        6,05 

39 TARCISIO BASSAN VEZZI QUIROGRAFÁRIO 122.700,00R$             70%  R$               85.890,00  R$               36.810,00                    24  R$             39.051,73                120  R$                    376,36 

40 TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA QUIROGRAFÁRIO 21.379,09R$               70%  R$               14.965,36  R$                 6.413,73                    24  R$               6.804,32                120  R$                      65,58 

41 UNIVERSO DA PELUCIA QUIROGRAFÁRIO 3.000,00R$                 70%  R$                 2.100,00  R$                    900,00                    24  R$                   954,81                120  R$                        9,20 

42 VIVO S/A QUIROGRAFÁRIO 501,50R$                     70%  R$                    351,05  R$                    150,45                    24  R$                   159,61                120  R$                        1,54 

43 VIVO S/A QUIROGRAFÁRIO 316,95R$                     70%  R$                    221,87  R$                      95,09                    24  R$                   100,88                120  R$                        0,97 

44 VMP PAPEIS P/ EMBALAGENS LTDA QUIROGRAFÁRIO 16.931,75R$               70%  R$               11.852,23  R$                 5.079,53                    24  R$               5.388,87                120  R$                      51,93 

6 BRENO ALVES VALVERDE TRABALHISTA 1.880,00R$                 30%  R$                    564,00  R$                 1.316,00                      3  R$               1.325,76                    9  R$                    149,13 

10 CRISTIANE MARIA DE ALMEIDA SILVA DA COSTA TRABALHISTA 1.880,00R$                 30%  R$                    564,00  R$                 1.316,00                      3  R$               1.325,76                    9  R$                    149,13 

22 IZAURA CAMILA PONCE DA LUZ TRABALHISTA 2.100,00R$                 30%  R$                    630,00  R$                 1.470,00                      3  R$               1.480,90                    9  R$                    166,58 

25 LUIZ FERNANDO CABREIRA MACEDO TRABALHISTA 2.700,00R$                 30%  R$                    810,00  R$                 1.890,00                      3  R$               1.904,02                    9  R$                    214,17 

26 MAURICIO BRUNO FARIAS DE FREITAS TRABALHISTA 1.880,00R$                 30%  R$                    564,00  R$                 1.316,00                      3  R$               1.325,76                    9  R$                    149,13 

913.752,33R$             635.450,63R$             278.301,70R$             294.859,42R$           

AÇÃO PAPELARIA
PROPOSTA DE PAGAMENTO DO QUADRO GERAL DE CREDORES

TOTAL
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Relatório de atividades da administração até a presente data e Contábil de Dezembro/18
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE ‐ MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000138‐34.2018.8.11.0002 

Recuperanda: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME ‐ EPP 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na OAB/MT sob nº 9.229, 

nomeada  nestes  autos,  vem  respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  em  atenção  ao 

disposto  no  artigo,  22,  inciso  II,  alínea  c,  da  Lei  n.  11.101/2005,  apresentar  Relatório  de 

Atividades até a presente data, bem como Relatório Contábil da devedora, do mês de dezembro 

de 2017, por meio do Balancete e do Demonstrativo de Resultado do referido mês que segue 

em anexo: 
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A  administração  judicial  realizou  diligências  in  loco  até  a  data  deste  relatório, 

constatando que a recuperanda  encontra‐se em atividade regular, com alteração do quadro 

de funcionários, tendo ocorrido rescisões e novas contratações na mesma proporção.  

A atividade principal  concentra‐se em papelaria e venda móveis para escritório, 

expostos na vitrine, exceto no período de matriculas escolares, quando estes são removidos 

para um depósito, focando na demanda existente em cada período do ano. 

Exerce  sua atividade em  imóvel  locado,  conforme  inclusas  fotografias  (anexo  i), 

cujo contrato fora apresentado à administração judicial. 

Também convém registrar envio das correspondências aos credores via Correios, 

com aviso de recebimento, bem como entrega pessoal dos avisos de crédito aos trabalhadores 

cujo vínculo laborativo remanesce.   

Diante da publicação do edital do D.O.E. n.º 27.221, em 15/03/2018, contendo o a 

decisão de deferimento do processamento e lista de credores da elaborada pela recuperanda, 

foram recepcionadas habilitações e divergências de crédito, que estão sob análise, da mesma 

forma  os  documentos  apresentados  pela  devedora  a  título  de  comprovação  da  lista  de 

credores apresentada na exordial, para então concluir‐se, oportunamente, a lista de credores 

desta administração. 

A  respeito  do  relatório  contábil,  cumpre  esclarecer  que  os  subsequentes  serão 

apresentados trimestralmente, considerando que é o tempo necessário à apresentação dos 

documentos pela devedora,  além de permitir  que haja  solicitação de eventual  documento 

complementar  e  ajustes  contábeis,  se  for  o  caso,  com  objetivo  de  evidenciar  a  realidade 

contábil da recuperanda, sem qualquer prejuízo de manifestações da administração judicial 

no curso do processo.  
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Necessário esclarecer, por  sua vez, que na posse dos documentos contábeis de 

Dezembro/17, aguardou‐se envio do balancetes/DRE de Janeiro/18 para análise horizontal de 

forma comparativa, no entanto, apenas os documentos de Fevereiro/18 foram apresentados 

em 13/Março/18, impossibilitando referida análise por ora, cuja regularização fora solicitada.  

Não obstante, uma vez justificada a apresentação do relatório nesta data e sem 

análise horizontal, esclarece‐se que a performance econômico financeira será retratada tão 

somente dos números registrados no fechamento acumulado do Demonstrativo de Resultado 

do exercício de 2017. 

Pois bem. De acordo com o faturamento registrado no DRE acumulado de janeiro a 

dezembro de 2017, a empresa AÇÃO COM. E SERV. DE MÓVEIS E  INFORMATICA LTDA.‐ ME, 

demonstra que está com suas atividades comerciais normais apresentando movimentações e 

faturamento mensal constante no período analisado. 

 Analisando  os  saldos  registrados  nas  contas  patrimoniais  do  balancete  de 

dezembro de 2017, podemos destacar como relevantes as seguintes contas:  

Ativo Circulante 

a) Conta “Disponível” fechou com saldo de R$ 81.230,32 representando 3,07% do Ativo 

Total; 

b) Conta “Clientes” fechou com saldo de R$ 51.656,59 representando 1,95% do Ativo 

Total; 

c) Conta “Outros Créditos” fechou com saldo de R$ 1.988.106,94 representando 75,10% 

do Ativo Total; 
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d) Conta “Estoques” fechou com saldo de R$ 474.409,89 representando 18,07% do Ativo 

Total; 

 

Ativo Não Circulante 

a) Conta “Residual do Imobilizado” Fechou com saldo de R$ 47.758,94 representando 

1,80% do Ativo Total; 

 Nas contas patrimoniais do PASSIVO no Balancete de dezembro de 2017, podemos destacar 

como relevantes as seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) Conta  “Empréstimos  Bancários”  fechou  com  saldo  de  R$  57.065,62  representando 

2,16% do Passivo Total; 

b) Conta  “Fornecedores  a  Pagar”  fechou  com  saldo  de  R$  288.738,08  representando 

10,91% do Passivo Total; 
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DISPONIVEL CLIENTES OUTROS CREDITOS ESTOQUE
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c) Conta  “Obrigações  Tributárias”  fechou  com  saldo  de  R$  48.310,79  representando 

1,83% do Passivo Total; 

d) Conta  “Obrigações  Trabalhistas”  fechou  com  saldo  de  R$  37.556,75  representando 

1,42% do Passivo Total. 

 

Patrimônio Líquido: 

a) Conta “Capital Social” registrou valor nominal de R$ 150.000,00 representando 5,67% 

do Passivo Total; 

b) Conta  “Lucros  ou  Prejuízos  Acumulados”  fechou  com  saldo  de  R$  2.526.677,37 

representando 95,45% do Passivo Total; 

c) Conta  “Resultado  do  Exercício”  encerrou  com  prejuízo  no  valor  de  R$  ‐461.186,23 

representando ‐17,42% do Passivo Total; 

0,00

50.000,00

100.000,00

150.000,00

200.000,00

250.000,00

300.000,00

350.000,00

EMPRESTIMOS FORNECEDORES OBRIGAÇÕES
TRIBUTARIAS

OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS

Passivo Circulante
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com o Demonstrativo de Resultado do exercício de 2017, onde tomamos como 

base para análise dos índices de representatividade a Receita Liquida Operacional no valor 

de  R$  1.752.767,69,  a  recuperanda  apresentou  a  seguinte  estrutura  de  resultado  no 

período: 

a) Receita  Operacional  Bruta  apresentou  o  valor  de  R$  1.891.319,93  representando 

107,90% da Receita Operacional Liquida; 

b) Deduções  da  Receita  Bruta,  fechou  com  saldo  no  valor  de  R$  ‐138.552,24 

representando ‐7,90% da Receita Operacional Liquida; 

c) Custos  com Mercadorias Vendidas,  fechou  com saldo no  valor de R$  ‐1.417.024,71 

representando ‐80,84% da Receita Operacional Liquida; 

d) Despesas Operacionais encerrou com saldo no valor de R$ ‐750.820,10 representando 

‐42,84% da Receita Operacional Liquida, (As Despesas mais relevantes são: Despesas 

com  Aluguéis  R$  84.975,00;  Despesas  com  Pessoal  R$  201.854,42;  Despesas  com 
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Sentenças Judiciais R$ 38.105,05; Despesas com Material de Consumo R$ 357.505,02; 

Despesas com Depreciações R$ 10.085,04; Outras Despesas R$ 58.295,57); 

e) Resultado Financeiro encerrou com saldo no valor de R$  ‐3.741,69  representando  ‐

0,21% da Receita Operacional Liquida; 

f) Provisões com impostos encerrou com saldo no valor de R$ ‐42.367,42 representando 

‐2,42% da Receita Operacional Liquida. 

 
 

 

No acumulado dos meses de  janeiro a dezembro de 2017, a empresa  registra prejuízo 

acumulado no  valor  de R$  ‐461.186,23  representando  ‐26,31% da Receita Operacional 

Liquida, sem dúvida isto se verifica em função de dois fatores:   a) Custos com venda de 

Mercadorias  que  apresentou  80,84%  da  receita  liquida,  ou  seja,  margem  operacional 

muito baixa; b) Despesas Operacionais que encerrou dezembro representando 42,84% da 

Receita Liquida do período. 
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Em  relação  aos  Índices  de  Liquidez  apresentados  no  balancete  de  dezembro  de  2017, 

verificamos que a Liquidez Corrente encerrou com 6,02; a Liquidez Seca com 4,91 e a Liquidez 

Geral fechou o mês de dezembro com o índice de 6,17. Os índices são extremamente elevados, 

poderíamos considerarmos excelentes, mas se devem aos altos valores dos Ativos de Curto 

Prazo registrados no balancete.  Importante destacar que na análise dos índices de liquidez, 

pressupõe‐se que as  contas do ATIVO,  apresentem a  liquidez necessária de acordo  com o 

grupo de contas em que estão classificadas no balancete e os valores Registradas no PASSIVO 

estejam refletindo a real situação das obrigações da empresa no período analisado.   

 

De acordo  com os números  registrados no balancete de dezembro de 2017,  após análise, 

constatamos muito preocupante a liquidez da conta “Outros Créditos” que representa 75,10% 

do  Ativo  Total,  consideramos  de  suma  importância  que  a  recuperanda  nos  envie 

demonstrativos e  relatórios com a composição detalhada deste  saldo. Em nossa análise as 

contas  do  Passivo  não  registram  obrigações  que  em  primeira  analise  justifiquem  a 

Recuperação Judicial, a não ser que os Ativos registrados não tenham a  liquidez de acordo 

com as contas contábeis que estão classificadas. 
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Portanto  a  recuperanda deve  fazer  os  ajustes necessários para 

que os balancetes contábeis reflitam a real situação econômico financeira e que justifiquem a 

opção  pela  Recuperação  Judicial,  quanto  as  contas  de  resultado,  é  necessário  que  a 

recuperanda busque alternativas para vender com melhores margens e redução de Custos, 

também é necessário reduzir as Despesas Operacionais para reverter nos próximos meses a 

tendência de acúmulo de novos prejuízos, conforme registrado no exercício de 2017.  

Diante do exposto, requer a juntada da documentação em anexo, 

colocando‐se  à  disposição  deste  r.  Juízo  e  de  quaisquer  interessados  legitimados  para 

eventuais esclarecimentos. 

Cuiabá‐MT, 28 de março de 2018. 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI 
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ANEXO I 
(fotografias sede recuperanda e estoque) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 12595149 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 06/04/2018 19:15:30
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVBLMZZT



 

 

   

Num. 12595149 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 06/04/2018 19:15:30
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVBLMZZT
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Habilitação Credor Quirografario
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Zaccarella & Associados 

                       Advocacia Empresarial 
_____________________________________________________________________________________________ 

Telefax: (011) 2976-5544 - e-mail: elaine@zacarela.adv.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE V ÁRZEA GRANDE-MT  

 

 

 

 

 

 

Autos no. 1000138-34.2018.811.0002 

 

 

    

DERMIWIL INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA,  inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídica CNPJ sob o nº 60.643.988/0001-39, sediada na Rua Paulo Andrighetti, nº 290 – 

Alto do Pari /SP – Cep: 03022-000, por sua advogada que esta subscreve, vem, à presença de V. 

Exa., classificadas como CLASSE III - credora quirografária, requerer a juntada da inclusa 

procuração “ad judicia”, bem como dos contratos sociais, além de requerer seja as publicações, 

intimações e notificações realizadas em nome da patrona que esta subscreve.  

 

Nestes Termos, 

p. deferimento. 

São Paulo, 24 de abril de 2018 

 

 

Elaine Sergent Zaccarella 

OAB/SP 214.198 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 4ª VARA CÍVEL DE
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

HEITOR VINICIUS LENZI, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito nos quadros da OAB/SP sob n.º 339.420, portador da
Cédula de Identidade de RG n.º35.156.515-2, inscrito no CPF sob n.º
334.294.448-02, com escritório profissional sito à Rua Princesa Izabel, n.º 230,
Jardim Morumbi, na cidade de Pedreira/SP, vem, sempre respeitosamente á
ilustre presença de Vossa Excelência, requerer sua habilitação nos presentes
autos como patrono de JAGUAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA, requerendo que, doravante, todas publicações/intimações seja
endereçadas a SANDRO RICARDO LENZI (OAB/SP 106.331) e RODOLFO
VINICIUS LENZI (OAB/SP 289.931).   

                   
  
Termos em que, 
Pede deferimento. 
  
Pedreira-SP, 24 de abril de 2018. 
  
  
    
 HEITOR V. LENZI                   SANDRO RICARDO

LENZI        RODOLFO V. LENZI 
OAB/SP Nº  339.420                                                     OAB/SP

106.331                OAB/SP 289.931 
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Procedo a juntada de Ofício 120-2018
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO
 
 
PROC. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ-MF nº 44.990.901/0001-43, sita em Bauru/SP, à Rua Aimorés, 6-9, Vila Cardia, CEP
17039-470, e-mail juridico.tilibra@acco.com, por seu advogado e procurador infra-firmado (doc.
anexo), com escritório sito em Bauru/SP, à Rua Jamil Gebara, nº 1-55, Jardim América, CEP
17017-150, e-mail civel@lfmaia.com.br, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência,
INFORMAR a este R. Juízo que o crédito da ora peticionária declarado 
junto aos presentes Autos, confere com o realmente devido (R$ 21.379,09).
 
Por final, a ora peticionária REQUER:
 
1º) que a partir da juntada desta aos autos, todas as intimações passem a ser remetidas também,
em nome do patrono Luiz Fernando Maia, inscrito na OAB/SP sob o n. 67.217;
 
 
2º) a juntada do instrumento de procuração;
 
 
3º) a juntada da ata da última reunião dos sócios quotistas da ora peticionária;
 
 
4º) a juntada da última alteração do contrato social da ora peticionária.
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Bauru/SP, 07 de Maio de 2018.
 
 
 
Luiz Fernando Maia 
OAB/SP 67.217 
(Intimações)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

 

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF nº 44.990.901/0001-43, sita em 

Bauru/SP, à Rua Aimorés, 6-9, Vila Cardia, CEP 17039-470, e-mail 

juridico.tilibra@acco.com, por seu advogado e procurador infra-firmado (doc. anexo), 

com escritório sito em Bauru/SP, à Rua Jamil Gebara, nº 1-55, Jardim América, CEP 

17017-150, e-mail civel@lfmaia.com.br, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, INFORMAR a este R. Juízo que o crédito da ora peticionária declarado 

junto aos presentes Autos, confere com o realmente devido (R$ 21.379,09). 

 

Por final, a ora peticionária REQUER: 
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1º) que a partir da juntada desta aos autos, todas as intimações 

passem a ser remetidas também, em nome do patrono Luiz Fernando Maia, inscrito na 

OAB/SP sob o n. 67.217; 

 

2º) a juntada do instrumento de procuração; 

 

3º) a juntada da ata da última reunião dos sócios quotistas da 

ora peticionária; 

 

4º) a juntada da última alteração do contrato social da ora 

peticionária. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Bauru/SP, 07 de Maio de 2018. 

 

 

Luiz Fernando Maia 

OAB/SP 67.217 

(Intimações) 
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Certifico que a recuperanda apresentou a guia  e o comprovante de pagamento (Id. 12464998)
referente a 2º parcela da taxa judiciária. 
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Petição e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVICOS DE MÁVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA ME – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos 

presentes autos, por seus advogados que a esta subscrevem, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia referente à quarta parcela das custas de 

distribuição, devidamente acompanhada do respectivo comprovante de pagamento. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 08 de junho de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA E MORAES – OAB/MT 14485 

AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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28/05/2018 Arrecadação do Tribunal de Justiça de Mato Grosso

http://arrecadacao.tjmt.jus.br/#/boleto/0 1/1

Guia0

Nosso Número: 28005860000803823-5

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

19112
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00803.823178 1 75430000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 19112.211.05.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes 
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 02/06/2018 
Data de Expedição: 28/05/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Nosso Número: 28005860000803823-5

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

19112
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00803.823178 1 75430000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 19112.211.05.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes:
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 02/06/2018  
Data de Expedição: 28/05/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Banco do Brasil | 001-9 |  00190.00009 02800.586006 00803.823178 1 75430000108031

Sacador/Avalista Código de Baixa  

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.
Vencimento 
02/06/2018

Cedente 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS - CNPJ: 01.872.837/0001-93
Agência / Código Cedente 

3834-2 / 4064-9
Data Documento 

28/05/2018
Nº do documento

19112
Espécie Doc 

REC
Aceite 

Não
Data do Processamento Nosso Número 

28005860000803823-5
Nº da Conta/Respons. 

 
Carteira 

17
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

R$ 1.080,31
(=) Valor do Documento 
R$ 1.080,31

(-) Desconto/Abatimento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(-) Outras Deduções 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Mora/Multa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Outros Acréscimos 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(=) Valor Cobrado 
R$ 1.080,31

Sacado: 

ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP - CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11
 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

V
 I A
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 R
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 S

 O
V
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 R

 T E

Instruções:  

Não receber após a data de vencimento Receber este titulo somente no valor integral.
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada
Agência/conta: 1689/37348-6 CNPJ: 16.793.330/0001-11 Empresa: ACAO C E S DE M E

INFORMATICA 
Identificação no meu

comprovante: ADM JUDICIAL

 Pagador final:
 Agência/Conta:  1689/0037348-6  CPF/CNPJ:
 Nome:  ACAO C E S DE M E INFORMATICA  16.793.330/0001-11

00190 00009 02800 586006 00761 494178 9 75110000108031  

 Beneficiário:CUIABA FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO
FUNAJURIS  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:CUIABA FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO
FUNAJURIS  01.872.837/0001-93  01/05/2018

 Valor do documento (R$);
 1.080,31
 (-) Desconto (R$):
 0,00
 (+)Juros/Mora/Multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E
INFORMATICA L  16.793.330/0001-11  1.080,31
 Sacador / Avalista:  CPF/CNPJ do sacador:  Data de pagamento:

 02/05/2018
 Autenticação mecânica:  Pagamento realizado em espécie:
 28F1A6692F1DF24D63B820D8E8E8E0367540CC33  Não

Operação efetuada em 02/05/2018  às 19:14:13h via bankline, CTRL 79461.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no
www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às
18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA

GRADE - AC
 

  

 

 
Autos nº. 1000138-34.2018.8.11.0002 

Requerente: ACÃO COMERCIO E SERVIÇOS MOVEIS 
 
  
 

  
 

 GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, já qualificada nos autos em

epígrafe, requer a juntada da procuração e contrato social. 
 

  
 

Douradina, PR, 15 de junho de 2018 
 

  
 

ARMANDO SILVA BRETAS 
 

OAB/31997  
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Lista de credores da administração judicial
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138‐34.2018.8.11.0002  

Recuperação Judicial AÇÃO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME ‐ 

EPP   

 

ALINE  BARINI  NÉSPOLI,  administradora  judicial  nomeada  nos 
autos,  vem  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  apresentar  a  relação  de  credores 
elaborada  por  esta  Administradora,  nos  termos  do  art.  7,  §2º  da  Lei  n.º  11.101/05, 
contemplando créditos sujeitos à recuperação no montante total de R$ 902.960,25. 

 
Oportunamente, requer seja recebido o plano de recuperação 

judicial  apresentado  pela  Recuperanda,  e  após  seja  determinada  expedição  do  edital 
contendo o recebimento do plano e lista de credores da administradora judicial, iniciando‐
se  assim,  os  prazos  para  apresentação  de  objeção  ao  plano,  art.  55  da  LRF,  e  para  as 
impugnações judiciais à relação de credores, art. 8º, da mesma lei. 

 
Por fim, cumpre registrar que a Recuperanda vem recolhendo 

de forma parcelada as custas processuais de distribuição, da forma deferida pelo r. Juízo, 
comprovada nos autos, por ora, até a 4ª (quarta) parcela (ID. 13560805 – 08/06/2018). 

 
Cuiabá, 15 de junho 2.018. 

 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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NOME Classe Crédito

Credores trabalhistas

BRENO ALVES VALVERDE trabalhista R$1.880,00

CRISTIANE MARIA DE ALMEIDA SILVA DA COSTA trabalhista R$1.880,00

MAURICIO BRUNO FARIAS DE FREITAS trabalhista R$1.880,00

LUIZ FERNANDO CABREIRA MACEDO trabalhista R$2.700,00

SOMA  R$8.340,00

Credores quirografários

AW FABER CASTELL S.A Quirografário R$41.809,67

BANCO DO BRASIL Quirografário R$429.734.98

BIC AMAZÔNIA S/A Quirografário R$38.106,27

BIGNARDI INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE PAPÉIS Quirografário R$9.964,73

CAMBUCI S/A Quirografário R$3.362,28

CASTRO E CASTRO COM. IND. E IMP. DE ART. DE Quirografário R$9.908,75

CREDEAL MANUFATURA DE PAPEIS LTDA Quirografário R$3.428,57

DELTA INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ Quirografário R$5.575,41

DEPTO ÁGUA E ESGOTO V. GRANDE Quirografário R$76,00

DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA Quirografário R$20.581,25

DI MARLU ACESSÓRIOS CREAT LTDA Quirografário R$4.518,65

DMW IND. E COM. DE MALAS LTDA Quirografário R$13.319,53

GAZIN IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS Quirografário R$14.422,83

HONEY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GLITTER LTDA Quirografário R$501,70

INDUSTRIA DE ALUMINIOS EIRILAR Quirografário R$6.370,81

INDUSTRIA GRAFICA FORONI Quirografário R$43.343,21

JAGUAR IND. E COM. DE PLAST. LTDA Quirografário R$5.228,64

LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA Quirografário R$46.469,51

MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Quirografário R$60.510,90

PILOT PEN DO BRASIL S.A IND. E COM. Quirografário R$23.847,39

PLAST PARK IND. COM. LTDA Quirografário R$7.466,48

PROT. CAP. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA Quirografário R$5.720,00

SERTIC Quirografário R$5.720,00

SESTINI MERCANTIL LTDA Quirografário R$24.014,22

SUMMIT COM. IMP. E EXP. LTDA Quirografário R$2.031,12

TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA Quirografário R$38.496,44

UNIVERSO DA PELUCIA Quirografário R$13.633,55

VIVO S/A Quirografário R$501,50

VIVO S/A Quirografário R$316,95

VMP PAPEIS P/ EMBALAGENS LTDA Quirografário R$22.636,55

 GLITTER IND. COM. IMP. EXP. LTDA Quirografário R$1.342,36

SOMA  R$902.960,25

TOTAL  911.300,25R$              
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SEGUE DOCUMENTOS ANEXO.
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desde 1951

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1000138-34.2018.811.0002 
 
 
 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A, devidamente qualificada nos instrumentos anexos, vem, respeitosamente, 

a douta presença de Vossa Excelência, por via de seu advogado infra-assinado, que recebe 

intimações de estilo em Cuiabá/MT, no endereço constante no rodapé desta e no email: 

energisamt@ernestoborges.com.br, nos autos do processo em epígrafe, onde figura como 

parte ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA 

ME – EPP, requerer a juntada dos instrumentos de mandato e a anotação do nome do 

advogado que a esta subscreve na capa do feito, o qual deverá ser intimado de todos os atos 

praticados. 

 

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 21 de junho de 2018. 

 

EVANDRO C. ALEXANDRE DOS SANTOS 

OAB/MT 13.431-B 
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Certifico que a recuperanda apresentou Plano de Recuperação Judicial (Id. 12470348), dentro do
prazo legal.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVICOS DE MÁVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA ME – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos 

presentes autos, por seus advogados que a esta subscrevem, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia referente à terceira parcela das custas de 

distribuição, devidamente acompanhada do respectivo comprovante de pagamento. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 21 de junho de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA E MORAES – OAB/MT 14485 

AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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26/04/2018 Arrecadação do Tribunal de Justiça de Mato Grosso

http://arrecadacao.tjmt.jus.br/#/boleto/0 1/1

Guia0

Nosso Número: 28005860000761494-8

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

69024
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00761.494178 9 75110000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 69024.211.04.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes 
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 01/05/2018 
Data de Expedição: 26/04/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Nosso Número: 28005860000761494-8

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

69024
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00761.494178 9 75110000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 69024.211.04.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes:
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 01/05/2018  
Data de Expedição: 26/04/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Banco do Brasil | 001-9 |  00190.00009 02800.586006 00761.494178 9 75110000108031

Sacador/Avalista Código de Baixa  

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.
Vencimento 
01/05/2018

Cedente 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS - CNPJ: 01.872.837/0001-93
Agência / Código Cedente 

3834-2 / 4064-9
Data Documento 

26/04/2018
Nº do documento

69024
Espécie Doc 

REC
Aceite 

Não
Data do Processamento Nosso Número 

28005860000761494-8
Nº da Conta/Respons. 

 
Carteira 

17
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

R$ 1.080,31
(=) Valor do Documento 
R$ 1.080,31

(-) Desconto/Abatimento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(-) Outras Deduções 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Mora/Multa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Outros Acréscimos 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(=) Valor Cobrado 
R$ 1.080,31

Sacado: 

ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP - CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11
 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

V
 I A

 P
 R

 O
 C

 E S
 S

 O
V

 I A
 P

 A
 R

 T E

Instruções:  

Não receber após a data de vencimento Receber este titulo somente no valor integral.
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada

Agência/conta: 1689/37348-6 CNPJ: 16.793.330/0001-11 Empresa: ACAO C E S DE M E
INFORMATICA 

Dados do pagamento
Identificação no meu

comprovante: ADM JUDICIAL

 Pagador final:
 Agência / Conta:  1689/37348-6  CPF/CNPJ:

 Razão Social:  ACAO C E S DE M E INFORMATICA  16.793.330/0001-11

00190.00009  02800.586006  00761.494178  9  75110000108031 

 Beneficiário: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  01.872.837/0001-93  01/05/2018

 Valor do documento (R$):
 1.080,31

 (-) Desconto (R$):
 0,00

 (+) Juros / mora / multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E
INFORMATICA L  16.793.330/0001-11  1.080,31

 Data de pagamento:
 02/05/2018

 Autenticação mecânica:  Pagamento realizado em espécie:
 28F1A6692F1DF24D63B820D8E8E8E0367540CC33  Não

Operação efetuada em 02/05/2018  às 19:14:13 via bankline, CTRL 79461.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperação Judicial AÇÃO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME 

- EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial nomeada 
nos autos em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que 
segue: 

Tendo em vista a apresentação do plano de recuperação 
judicial (Id. 12470348), de forma tempestiva, conforme certificado (Id.13780550) nos 
autos, requer seja recebido o plano, e em seguida a seja expedido EDITAL ÚNICO 
contento o recebimento do plano e a relação de credores elaborada pelo administrador 
judicial (Id. 13678941), nos termos do art. 53, parágrafo único e art. 55 ambos da LRF, 
que deverá ser publicado pela Recuperanda, no prazo de 48 horas, no Diário Oficial e 
Jornal de Grande Circulação, iniciando-se assim o prazo para objeção ao plano e 
impugnações judiciais à relação de credores, conforme artigo 8º  e art. 55, parágrafo 
único, da mesma lei. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 
Aline Barini Néspoli, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

 
                                                Cuiabá, 26 de junho 2.018. 

 

                                                       Aline Barini Néspoli 
                                                       OAB/MT n. º 9.229 
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVICOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA ME – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos 

presentes autos, por seus advogados que a esta subscrevem, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia referente à quinta parcela das custas de 

distribuição, devidamente acompanhada do respectivo comprovante de pagamento. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 03 de julho de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA E MORAES – OAB/MT 14485 

AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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26/06/2018 Arrecadação do Tribunal de Justiça de Mato Grosso

http://arrecadacao.tjmt.jus.br/#/boleto/0 1/1

Guia0

Nosso Número: 28005860000842280-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

63741
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00842.280174 1 75720000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 63741.211.06.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes 
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 01/07/2018 
Data de Expedição: 26/06/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Nosso Número: 28005860000842280-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FUNDO DE APOIO AO JUDICÍARIO "FUNAJURIS"

Guia de Recolhimento Nº 

63741
Nº Código de Barras: 00190.00009 02800.586006 00842.280174 1 75720000108031

Discriminação 
Custas e Taxas Finais ou Remanescentes | Nº Único da Guia: 63741.211.06.2018-0

Dados do Processo 
Número Unico: 1000138-34.2018.8.11.0002; Classe Processual: 129 - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; Vara: 135 - 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE;

Comarca: 211 - Várzea Grande 
Receita(s):  
3- Custas Judiciais R$ 1.080,31

Dados das Partes:
ADVOGADO: Advogado: JOAO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO  AUTOR: ACAO
COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP  ADVOGADO:
Advogado: AUGUSTO MARIO VIEIRA NETO  ADVOGADO: Advogado: CLOVIS SGUAREZI
MUSSA DE MORAES  ADVOGADO: Advogado: VITTOR ARTHUR GALDINO  RÉU: Credores 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:

Data de Validade: 01/07/2018  
Data de Expedição: 26/06/2018  
Obs:

Pagante: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP 
- CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11

Valor a Recolher 
R$ 1.080,31

Valor da Receita: Um mil e oitenta reais e trinta e um centavos
Autenticação Mecânica: 
 

Banco do Brasil | 001-9 |  00190.00009 02800.586006 00842.280174 1 75720000108031

Sacador/Avalista Código de Baixa  

Local de Pagamento 

Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.
Vencimento 
01/07/2018

Cedente 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS - CNPJ: 01.872.837/0001-93
Agência / Código Cedente 

3834-2 / 4064-9
Data Documento 

26/06/2018
Nº do documento

63741
Espécie Doc 

REC
Aceite 

Não
Data do Processamento Nosso Número 

28005860000842280-9
Nº da Conta/Respons. 

 
Carteira 

17
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

R$ 1.080,31
(=) Valor do Documento 
R$ 1.080,31

(-) Desconto/Abatimento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(-) Outras Deduções 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Mora/Multa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(+) Outros Acréscimos 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(=) Valor Cobrado 
R$ 1.080,31

Sacado: 

ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP - CPF/CNPJ: 16.793.330/0001-11
 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

V
 I A
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V
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 P
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 T E

Instruções:  

Não receber após a data de vencimento Receber este titulo somente no valor integral.
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada

Agência/conta: 1689/37348-6 CNPJ: 16.793.330/0001-11 Empresa: ACAO C E S DE M E
INFORMATICA 

Dados do pagamento
Identificação no meu

comprovante: ADMINISTRADORA JUDIC

 Pagador final:
 Agência / Conta:  1689/37348-6  CPF/CNPJ:

 Razão Social:  ACAO C E S DE M E INFORMATICA  16.793.330/0001-11

00190.00009  02800.586006  00842.280174  1  75720000108031 

 Beneficiário: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social: CUIABA FUNDO DE APOIO AO
JUDICIARIO FUNAJURIS  01.872.837/0001-93  01/07/2018

 Valor do documento (R$):
 1.080,31

 (-) Desconto (R$):
 0,00

 (+) Juros / mora / multa (R$):
 0,00

 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):
ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E
INFORMATICA L  16.793.330/0001-11  1.080,31

 Data de pagamento:
 02/07/2018

 Autenticação mecânica:  Pagamento realizado em espécie:
 28F1A6692F1DF24D63B820D8E8E8E0367540CC33  Não

Operação efetuada em 02/07/2018  às 12:38:58 via bankline, CTRL 51190.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 
 
 

Vistos, etc.
 

Recebo o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda (Id.
Doc. 12470341; Id. Doc. 12470348).
 

Expeça-se edital contendo o aviso de recebimento do plano de recuperação
judicial (art. 53, parágrafo único) e a relação de credores da Administradora Judicial (art. 7º, §2º),
atendendo assim ao princípio da economia processual e consequentemente onerando menos a
devedora.
 

Consigne-se no referido Edital que os credores têm o prazo de 30 (trinta)
dias úteis, para manifestarem eventual Objeção ao Plano de Recuperação Judicial (art. 55,
parágrafo único), contados da publicação do Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o
devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentem Impugnação Contra a Relação de
Credores do Administrador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 8, da Lei
11.101/05.
 

Após, intime-se a recuperanda para que, providencie a publicação do edital
citado alhures, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização de desídia,
devendo, em seguida, juntar nos autos os comprovantes de publicação.
 

Por fim, considerando o teor do petitório da recuperanda no Id. 12464980,
intime-se a Administradora Judicial para manifestar quanto ao respectivo petitório.
 

Após, abra-se vista ao Ministério Público.
 

Intimem-se. Cumpra-se, com as providências necessárias.
 
 
 

                       Várzea Grande/MT, 25 de julho de 2018.
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                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
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Certifico que foram juntados nestes autos os comprovantes das parcelas 3, 4 e 5 da taxa
judiciária (IDs. 13783480; 13560808; e 13964467, respectivamente).
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EDITAL DE AVISO AOS CREDORES SOBRE RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELAS

RECUPERANDAS E SOBRE A LISTA DE CREDORES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL   
 

AUTOS N.º 1000138-34.2018.8.11.0002 

 
ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
PARTE REQUERENTE: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME - EPP - CNPJ: 16.793.330/0001-11

ADMISTRADOR JUDICIAL: Dra. ALINE BARINI NÉSPOLI – OAB/MT - N° 9.229

ADVOGADOS: VITTOR ARTHUR GALDINO – OAB/MT 13955, CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14485, AUGUSTO MÁRIO

VIERIA NETO – OAB/MT 15948 e JOÃO TITO SCHENINI CADEMARTORI NETO OAB/MT – 16289-B

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS

 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO dos Credores e interessados acerca do recebimento do plano de recuperação apresentado pela

recuperanda, bem como da relação de credores apresentada pela administradora judicial a fim de que, querendo, manifestem objeção no prazo

de 30 (trinta) dias úteis, contados na forma do parágrafo único do art. 53 da lei regente (11.101/2005) e de 10 (dez) dias úteis para que

apresentem ao juiz impugnação contra relação de credores apresentada pelo administrador. O presente Edital será publicado e afixado no lugar

de costume, para conhecimento de terceiros interessados para que no futuro não venham alegar ignorância e será veiculado na imprensa oficial.

 
 LISTA DE CREDORES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL (Nome do Credor, Classificação e Valor): QUIROGRAFÁRIOS: Aw Faber Castell

S.A R$41.809,67; Banco Do Brasil R$429.734.98; Bic Amazônia S/A R$38.106,27; Bignardi Indústria e Comércio De Papéis R$9.964,73; Cambuci

S/A R$3.362,28; Castro E Castro Com. Ind. E Imp. De Art. De R$9.908,75; Credeal Manufatura De Papeis Ltda R$3.428,57; Delta Industria E

Comercio De Giz R$5.575,41; Depto Água E Esgoto V. Grande R$76,00; Dermiwil Industria Plastica Ltda R$20.581,25; Di Marlu Acessórios Creat

Ltda R$4.518,65; Dmw Ind. E Com. De Malas Ltda R$13.319,53; Gazin Ind. E Com. De Móveis E Eletrodomésticos R$14.422,83; Honey Industria

E Comércio De Glitter Ltda R$501,70; Industria De Aluminios Eirilar R$6.370,81; Industria Grafica Foroni R$43.343,21; Jaguar Ind. E Com. De

Plast. Ltda R$5.228,64; Leonora Comercio Internacional Ltda R$46.469,51; Maxlog Importação E Exportação Ltda R$60.510,90; Pilot Pen Do

Brasil S.A Ind. E Com.  R$23.847,39; Plast Park Ind. Com. Ltda R$7.466,48; Prot. Cap. Equipamentos De Segurança R$5.720,00; Sertic

R$5.720,00; Sestini Mercantil Ltda R$24.014,22; Summit Com. Imp. E Exp. Ltda R$2.031,12; Tilibra Produtos De Papelaria Ltda R$38.496,44;

Universo Da Pelucia R$13.633,55; Vivo S/A R$501,50; Vivo S/A R$316,95; Vmp Papeis P/ Embalagens Ltda R$22.636,55; Glitter Ind. Com. Imp.

Exp. Ltda R$1.342,36; TRABALHISTA: Breno Alves Valverde R$1.880,00; Cristiane Maria De Almeida Silva Da Costa R$1.880,00 Mauricio Bruno

Farias De Freitas R$1.880,00 Luiz Fernando Cabreira Macedo R$2.700,00 TOTAL: R$ 911.300,25

 
DECISÃO: “Vistos, etc. Trata-se de RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMATICA

LTDA ME - EPP. Vistos, etc. Recebo o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda (Id. Doc. 12470341; Id. Doc. 12470348).

Expeça-se edital contendo o aviso de recebimento do plano de recuperação judicial (art. 53, parágrafo único) e a relação de credores da

Administradora Judicial (art. 7º, §2º), atendendo assim ao princípio da economia processual e consequentemente onerando menos a

devedora.Consigne-se no referido Edital que os credores têm o prazo de 30 (trinta) dias úteis, para manifestarem eventual Objeção ao Plano de

Recuperação Judicial (art. 55, parágrafo único), contados da publicação do Edital; bem como que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus

sócios ou o Ministério Público, apresentem Impugnação Contra a Relação de Credores do Administrador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias úteis

, nos termos do art. 8º, da Lei 11.101/05. Após, intime-se a recuperanda para que, providencie a publicação do edital citado alhures, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização de desídia, devendo, em seguida, juntar nos autos os comprovantes de publicação. Por fim,

considerando o teor do petitório da recuperanda no Id. 12464980, intime-se a Administradora Judicial para manifestar quanto ao respectivo

petitório. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. Cumpra-se, com as providências necessárias.Várzea Grande/MT, 25 de julho de

2018. SILVIA RENATA ANFFE SOUZA - Juíza de Direito.”

 
ADVERTÊNCIAS: Ficam intimados os credores e terceiros interessados do prazo previsto no artigo 8º da Lei 11.101/2005 10 (dez) dias úteis para

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
AV. AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA GRANDE - MT -

CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440
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que, querendo, apresentar impugnação à lista do administrador judicial (art. 7º,§ 2º Lei 11.101/2005), e ainda, 30 (trinta) dias úteis para apresentar

objeção ao plano de recuperação apresentado pelas devedoras, nos termos do artigo 55, paragráfo único desta Lei. Ficam também intimados os

credores e terceiros de que os documentos das recuperandas podem ser consultados junto a administradora judicial nomeada pelo Juízo, a

Advogada Dra. Aline Barini Néspoli, pessoa física, com escritório profissional situado à Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2000, sala 707, Ed.

Centro Empresarial Cuiabá, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP: 78.050-000. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no

futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Thiago

Nunes Dias, Analista Judiciário, digitei.

 
   

 

Várzea Grande – MT, 1 de agosto de 2018.

 

BARTYRA ROSSANA MIYAGAWA

 

Gestora Judiciária
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Intimação da recuperanda para que, providencie a publicação do edital de aviso de recebimento
do plano de recuperação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização
de desídia, devendo, em seguida, juntar nos autos os comprovantes de publicação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE várzea grande- mt
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
BIC AMAZÔNIA S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º
04.402.277/0001-00, estabelecida na Avenida Iça, 400- Fundos para Açai 2645- Distrito Industrial-
Manaus- AM- CEP: 69.075-090 e COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.644.868/0001-73, estabelecida na Praça
João Duran Alonso, n. 34- 12º andar, São Paulo- SP- CEP: 04571-070,  por sua advogada infra-
assinada, com escritório na Alameda Santos, 1800- 8º andar- CJ 8475- São Paulo- SP- CEP:
01418-102 e endereço eletrônico bianca@tahaneporto.adv.br, vêm à presença de Vossa
Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, requerer a juntada aos autos dos Atos Societários,
Procurações e Substabelecimentos da empresa credora, bem como da seguradora sub-rogada.
 

Para tanto, requerem sejam todas as intimações e/ou notificações expedidas
EXCLUSIVAMENTE em nome de BIANCA SCONZA PORTO, inscrita
regularmente na OAB/SP 187.471 e endereço eletrônico: 
bianca@tahaneporto.adv.br, devendo, para tanto, ser incluído seu nome no
PJ-E.
 

Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
 
BIANCA SCONZA PORTO
 
OAB/SP 187.471
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Alameda Santos nº 1.800 | 8º andar | conjunto 8475 | Cerqueira Cesar | São Paulo/SP 

(11) 2450-7944 | contato@tahaneporto.adv.br 

www.tahaneporto.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE- MT 

 

 

PROCESSO N. 1000138-34.2018.8.11.0002 

BIC AMAZÔNIA S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n.º 04.402.277/0001-00, estabelecida na Avenida Iça, 400- Fundos 

para Açai 2645- Distrito Industrial- Manaus- AM- CEP: 69.075-090 e 

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 07.644.868/0001-73, estabelecida na 

Praça João Duran Alonso, n. 34- 12º andar, São Paulo- SP- CEP: 04571-070,  

por sua advogada infra-assinada, com escritório na Alameda Santos, 1800- 

8º andar- CJ 8475- São Paulo- SP- CEP: 01418-102 e endereço eletrônico 

bianca@tahaneporto.adv.br, vêm à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, requerer a juntada aos autos dos 
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Atos Societários, Procurações e Substabelecimentos da empresa credora, 

bem como da seguradora sub-rogada.  

Para tanto, requerem sejam todas as intimações e/ou notificações 

expedidas EXCLUSIVAMENTE em nome de BIANCA SCONZA PORTO, 

inscrita regularmente na OAB/SP 187.471 e endereço eletrônico: 

bianca@tahaneporto.adv.br, devendo, para tanto, ser incluído seu nome 

no PJ-E. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2018. 

BIANCA SCONZA PORTO 

OAB/SP 187.471 
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